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ACTA DA 10a -SESSÃO ORDIXARIA EM 13 DE MARÇO 
DE 1935

PRKSIDENCIA DO SI!. M IN ISTRO  IIKRMKXEGIt.DO DE BARRO?, 
PRESIDENTE

A ’s treze horas, presentes os ministros Eduardo Espi- 
holu e 1’ linio Casado, desembargadores José Linhares e Col­
dres Moreira, drs. João Cabral e José de Miranda Valvcrde, 
abre-se a sessão. l i ‘ lida e. sem reclamação, approvada a 
atila da sessão extraordinaria de 12 do corrente. O Sr. pre­
sidente annuncia o proseguimento da eleição de Pernam­
buco, cujo julgamento ficara adiado na sessão anterior. 
1'iiraminba a discussão. <> je la to r , desembargador Collares 
Moreira, O Tribunal resolve; {  —  quanto ao recurso do 
candidato Domingo- Pcs.-oa Guedes, que o emprego do rodí­
zio não constituc fraude, como já  ficou demonstrado na pa- 
reeer publicado no B . E. n. 2-2, de 11 de fevereiro proxi- 
*«o passado e. ao ser discutida a outra parte do recurso v i ­
rando a nullida !e das eleições eomplementares. porque fo ­
ram realizadas, fóra de prazo, é adiado o julgamento, a re­
querimento do Sr. João Cabral. II —  E  considerado pre­
judicado o recurso interposto pelo Sr. Genesio Souto V il- 
frlu. por estar julgado em outro recurso. I t l —  E ’ ju lga­
do improcedcnle o reeurso do candidato Aniceto Ribeiro Va- 
cejão. O Sr. relator pede para que. na sessão de 15 do cor- 
l *n (e sejam julgadas as eleições j ju e  foram renovadas, v is­
to haver necessidade dc proceder-se a uma verificação, a lém ' 
de depender o caso de julgamento da legalidade, ou não. 
dc taes eleições, examinarido-se. então, depois os motivos 
que determinaram a nullidade das eleições dessas seeções e 
conseguinte renovação. O Tribunal approva o pedido de 
•\diamento. Inicia-se o julgamento da eleição realizada no 
Estado do Espirito Santo. Depois da leitura .do parecer 
D ’ - E . n. 27 de 21 de fevereiro, p. p . )  o respectivo rela­
tor. Sr. Miranda -Valvcrde passa a ler as razões dos recor­
rentes e recorridos, bom como o parecer do Sr. procurador 
Scral. Usam da palavra: petos recorrentes os. Srs. Xeno- 
cratcs Calmou e Fernando Itabello; pelos recorridos, Manoel 
Monteiro Gomes o Alberto Rego Lins. Encerrado o debate 
0 relator propõe que, preliminarmente, sejam votados os 
l ‘ecursos interpostos contra a proclamação dos eleitos. Re­
solve o Tribuna l':.! —  não conhecer do recurso de Fernan­
do Duarte Rabetlo. porque foi apresentado fira  de prazo, 
dc \ez que a proclamação dos eleitos teve togar na cessão de 

de dezembro de 193» e o requerimento dc recurso só fo i 
feito no dia 21 do mesmo rnez; I I  —  não conhecer do re­
curso de Etienne. Dessamie. pelas me.-mas razões, e. I I I  —  
finalmente, não conhece- do recurso de Augusto Barros Ju- 
Uior, porque o termo não fo i assignado no prazo legal. O 
celatòr ap.resenta um requerimento do Sr. Xenocrates ,T. 
Calmon. desistindo do recurso interposto e o Tribunal ho­
mologa. a desistência por estar, também, de aecôrdo o Par­

tido Social Democrático e. no caso, o recorrido. Nessas con­
dições, não havendo o Tribunal tomado conhecimento dos 
recursos dc Fernando Duarte Rabetlo, Etienne Dessaune_ e 
Augusto dc Barros Junior e, deante da desistência de Xe- 
nocrates Calmon, homologado pelo Tribunal ficam con fir­
mados, implicitamente, os diplomas dos candidatos eleitos 
para a Gamara Federal e Assembléa Constituinte Estadual, 
expedidos pelo Tribunal Regional, cujos nomes constam da 
respectiva acía geral do mesmo Tribunal e que fica arclii- 
vada na Secretaria do Tribunal Superior. Levanta-se o ses­
são ás 1G horas e 20 minutos. —  Uermenegil-do dc Barros 
presidente. —  José Maria Bclto, dircctor cm exercício.

ACTA DA 20a SESSÃO ORDINARÍA, 
DE 1933

EM 15 DE MARÇO

PRF.SIDENCIA DOS SRS. M IN ISTROS HERMENGOILDO DE BARROS 
PRESIDENTE E EDUARDO ESP1NOI.A, VICE-PRESIDENTE.

A s  treze horas, presentes os Srs. ministtos Eduardo 
Espinola e Plinio Casado; desembargadores José Linhare- e 
Collares Moreira; Drs. João Cabral e José de Miranda Ya l- 
verde, abre-se a sessão. E ’ lida, e, sem reclamação, appro­
vada a acta da sessão de 13 do corrente. E ’ amninciado o 
proseguimento do julgamento da eleição de Pernambuco. Re­
solve o Tribunal: —  f. confirmar as decisões do Tribunal 
Regional que anuullou as eleições realizadas nas seguintes 
secções: —  3*, 4a, 15a. 20a, o 26a do Recife ( i a vara da Ia 
zona e le ito ra l); 10* de Morenos; 3a zona (contra os votos 
dos Srs.- Plínio Casado e Miranda Valverde, que conside­
ravam valida a votação e o D r. José. Linhares votou no sen­
tido de ser annullado, mas, sem renovação): 4a dc Pão d'Alho 
(6a zon a ); 3a de Floresta dos Leões (0a zon a ); I a de Vieen- 
zia (7a zona); 2a de Bom Jardim (11a zona); 2a de Escada 
(12a zona); 2a de Rio Formoso (15a zona); 2a dc F re i Ca­
neca (29a zo n a );-5* de Caranhuns (31* zona); 9a e 12* de 
Garanhuns (31a zona), I a de Pesqueira (37a zonal, contra o 
voto do Sr. José Linhares; 20a de Pesqueira (37* zona; : 3a 
de São José do Egypto (40* zona); I a dc Triumpho (42*
zona); I a de Nova Exú (44* zona); I a de S. Gonçalo (45a
zona); 7a de Bom Jardim (11* zona); I a de Gravata (25a
zona); I a de Garanhuns (31* zona); 4a de Nova Exú (44*
zona) e 1* de Petrolina (47a zona), sendo que. em relação 
ás cinco ultimas secções. o Sr. João Cabral fo i vencido na 
prelim inar, convertendo o .julgamento em diligencia, por 
não estar habilitado para o julgamento por falta dc escla­
recimentos; 11, approvar a-; eleições renovada» nas secções 
mencionadas no item anterior; I I I ,  confirmar a decisão do 
T . 11. que annullou a 24* sccção de Recife ( I a zona), an- 
nullando-se, ainda, a eleição mandada renovar nessa mesma 
seeção, visto não se tratar de easo que justificass_e a reno­
vação de votação; IV , considerar validas as eleições nas 2* 
e 5a dé Serrinha (43* zona) realizadas em 14 de outubro de 
1934. annulladas, deste modo. as votações renovadas; A', con­
firm ar as decisões do Tribunal Regional annullando, sero 
renovaçâço. as eleições das seguintes secções: 29a de Re­
c ife ; 3a de Recife; 9a de Bom Jardim; 3* de Quipapá; 4* de 
Belmonte; 1» dc F re i Caneca; 3a de Páo d’A llio  e 3* de I r e i  
Caneca. Taes secções foram annulladas, devido a numeração 
seguida das sobrecartas assignaladas por letras do alpbabeto 
e não por algarismos e ainda por ter votado eleitor de outra 
região sei/i estar devidamente transferido; VI, considerar
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valida a eleição renovada da 20* secção de Recife (Casa 
Am arella ), que fôra presidida pelo prim eiro supplente da 
mesa receptora, na ausência do ju iz eleitoral que só não 
compareceu para presidir a eleição, por motivo de enfer­
midade, conforme communieação feita no dia do pleito e 
consta da acta geral (B . E . n. 25, de Í9-2-35, pg. 191): 
V II, armullar a eleição realizada fia 7* secção de Y illa  
Bella, dando-se, assim, provimento ao recurso parcial nu­
mero’ 109, sob o fundamento de ter um eleitor votado duas 
vezes e por eoacção conforme consta do parecer publicado 
(B . E . n. 22, pgs. 428-429); V III, dar provimento aos re­
cursos pareiaes ns. 95, 97, 88, 99,-113, 114, 117 e 123 para 
os effe itos de serem apuradas as cédulas com vinhetas nu 
sublinhas typographadas; IX, annullar as 53 cédulas da 
secção unica de Flores, por estarem ligadas por uma das 
extremidades a outra dando, assim, provimento ao recurso 
parcial n. 129; X, reform ar as decisões do Tribunal Regional 
no tocante as cédulas partidarias encimadas por nomes d if-  
íerenles á legenda registrada, cédulas essas que o T .  S. 
con-idera nullas e que q T . R. havia mandado apurar nas 
seguintes seeções: —  9* de Recife; 8“ de Bôa Vista (1* zona); 
2a de Uuricury 15* zoou);; 3* de Barreiros (16* zona); 19* 
de Afogados; 1(1* de Recife; 6* de Bom Conselho; sendo voto 
vencido o Sr. José Linhares que annullava os votos dos 
nomes que encimavam as legendas contando o- votos em 
segundo turno para os candidatos registrados sob a mesma 
legenda; X, não tomar conhecimento dos recursos pareiaes 
ns. 138, 139. 140, 115, 151, 154, 156, negando-se provimento 
aos demais recursos pareiaes, e, ficando confirmadas as de­
cisões do Tribunal Regional. Terminado o julgamento da 
21* secção de Recife (1“ zona) item II, o Tribunal resolveu 
considerar valido o neto do Tribunal Regional apurando as 
eleições renovadas, embora realizadas fúra dc prazo, negan lo, 
deste modo, provimento a outra parte do recurso do se­
nhor Domingos Pessoa Guedes, cujo julgamento 'fôra adiado, 
em 13 do corrente, como se vê da acta respectiva. A decisão 
considerando valida a eleição da 26* secção de Recife (Casa 
Amarella) foi proferida pelo voto de desempate. Conside­
raram nulla a votação os Srs. José Linhares, Collares .Mo­
reira e João Cabral e valida os Srs. Eduardo Espinola e 
P lín io Casado e Miranda Valverde.. A ’ s 10 horas o ministro 
Hermenegildo de Barro-s deixa a presidência, que passou a 
ser occupnda pelo vice-presidente, ministro Eduardo Espi­
nola, afim  de que o presidente pudesse attender ao Sr. m i­
nistro da Justiça que estava no Tribunal. Levanta-se a ses­
são ás 16 horas e 35 minutos. Em tempo. O Tribunal re­
solveu, também, annullar a 8“ secção de Serrinha, dando pro­
vimento ao recurso n. 121, de Domingos' Marques V ieira  e 
mandando renovar a eleição, visto terem sido encontradas, 
na urna oito sobrecartas, sem qualquer rubrica do presidente 
ou secretario da mesa receptora. —  José Maria Bclto, d ire- 
ctor em exercício. —  Hermenegildo de Barros, presidente.

ACTA DA 21a SESSÃO ORUJNARIA EM 18 DE M VRí'0 
DE 1935

1*RESIDEXUIA 1)0 SR. MINISTRO HKM.MENEOII.no DE IJARUoS, 
PRESIDENTE

R. Deantc dessa explicação o Tribunal resolve apprevar a 
proposta do s r . c o l l a r e s  m o r e ir a . Em seguida, são apsjro 
vados as conclusões geraes do pleito de Pernambuco, com 
volo vencido do Sr. João Cabral que entendia aguardar-so 
informação Io T . R. relativamente ás -eeções Ia de Gra­
vata, 4a de Nova Exu'; I a de Petrolina e 7a de Bom Jardim •> 
I a de Garanhuns, cujos documentos da eleição de 14 dc Ou­
tubro findo, não vieram ao Tribunal. Conclusões geraes —
1 Negar provimento aos recursos geraes dos Srs. Domingos 
Pessoa Guedes Anieolo Yarejão, Joaquim Falcão, Genosio 
V ille la : —  II Dar provimento ao recurso parcial n. 109, para 
o fim  de ser annullada a eleição da 7a secção de V illa  Bella! 
—  III Declarar valida a eleição da 5a secção de Serrinha reali­
zada em l i  de Outubro de 1934, ficando prejudicada a que i ' l 
renovada: IV  —  Declarar valida a eleição da 26a secção D  ' 
Recife (Casa Amarella) renovada por ordem do T .  R. e '!,ja 
havia sido- annullada, pelo facto de ter sido presidida !>‘ ,r 
supplente na ausência de ju iz eleitoral que não compareceu 
por motivo de enfermidade; V —  Confirmar a decisão do T.- 
R. que auuullou a 24a secção de Recife, mas tornada sem 
effe lto  a renovação, por não ser um dos casos em que a vo­
tação deve ser renovada consoante a jurisprudência do r r '-  
bunal; V I —  Dar provimento aos recursos pareiaes ns. 9 ’> 
97r 98. 99, 99. 113, 114, 117 e 123, para os effeitos de serem 
apuradas cédulas com vinhetas ou sublinhas lypographi- 
cas: V II —  Annullar as cincoenta e Ires (53) cédulas 'a 
sècção unica de- Flores, por estarem ligadas por uma d.H- 
e.xtremidades a outra, dando-se assim, provimento ao rc- 
curso parcial n. 129; V II I  —  reform ar as decisões do T . 
no tocante as cédulas encimadas por nomes differentes cé­
dulas essas que são consideradas nullas e que o T . R. havto 
mandado apurcr nas seguintes seeções: —  9a de Recife; 8 
de Bôa Y isla ; 2a de Ourieurv; 3a de Barreiros; 19a de Afoga­
dos; 16a do Recife <■ Ga de Bom Conselho; IX —  Approvar a 
eleição geral em Ioda a região, mantidas as demais decisões 
do T . R. providenciando-se -'quanto ás alterações constante'3 
do julgamento e levantamento de niappas, não havendo ’v- ' 
nhuma eleição a renovar. —  o s r .  presidente declara que a 
eleição do pleito de Minas Geraes será julgada na sessão <D 
20 do’ corrente. O Tribunal depois resolve ordenar o cancelfc*- 
mento das seguintes inscripções eleitoraes: —  João Nif, u1 
Silva Processo n. 930, Minas G eraes ); Izabol Rstepbauri ,iQ 
Jesus proc. n. 933-: Sacerdote A lves de Almeida 
n. 938, Goyaz) e Mathilde Borges da Cunha ;proc. n. 9o- 
G oyaz ;. U proc. n. 930 foi relatado pelo Sr. Collares 2I >- 
reira: os de ns. 933 e 938, pelo' Sr. Plín io Casado e o ",5 
n. 939 pelo l )r .  José Linhares. Este ultimo ju iz apreccr.t3 
ao Tribunal os niappas da eleição de Santa Catharhva. ,ií? 
aceordo com o que foi approvado para publicação no Boletim 
Eleitoral c o Sr. Presidente declara qiio ia ser feita  a pub- ” 
cação. Ainda com a palavra o s r .  jo s é  lin h a re s  apresenta 
o íiovo plauo eleitoral de Santa Catliariua, que passa a te* 
trinta e duas zonas eleitoraes eu» virtude da alteração i n i ­
ciaria do Estado e \ota no sentido de ser approvada a nnv"  
de visão eleitoral, de vez que foram  observadas todas as 'bs- 
posições regimenlaes. E ’ o voto approvado u n an im em ente*  
Deixa-se dc conhecer do processo n. 980 sobro pagamento 
juizes substitutos, por se tralar de matéria que não é 
eompelencia do Tribunal, conforme o voto do Sr. Jo.-é

A s 13 horas, presentes o ministro P lín io Casado desem­
bargadores José Linhares e Collares Moreira, Drs. João Ca­
bral c José Miranda Valverde, lendo faltado com causa justi­
ficado o ministro Eduardo Espinola abre-se a sessão E ’ lêla, e, 
sem debate, approvada a acta da sessão ordiuaria do dia 15 d : 
corrente inez. E’ concedido a palavra ao s r .  c o l l a r e s  m >- 
r e ir a ,  para tralar das conclusões geraes do pleito de Pernam­
buco. Antes de proceder a 'leitura das conclusões gerr.es. o 
referido ju iz declara que na sessão anterior o Tribunal man­
dou renovar a 8a secção de Serrinha. Succede, porem, que 
naquelle munieipio só existem e funceionaram cinco mesas 
receptoras e a<> organizar as conclusões geraes verificou-se 
Irular-se de um equivoco do recorrente Domingues Vici -a 
re.feriudo-se a 9a e não á 2a secção de Serrinha. Esla ultimai 
secção é que foi annullada pelo T .  R.. porque foram rnem - 
Irados oito sobrecartas na urna, sem rubrica de espécie al­
guma, conforme se vê do livro  de actas da 4a turma . pura- 
dora. Desta decisão, amiullando a votação e, mandando fo-re 
renovada é que bouve a iníerposição do recurso em questão. 
Assim, diz o relator —  não se pôde renovar o que não ss f< /. 
ou que  não existe, concluindo, pela nullidade da eleição da 
2a secção de Serrinha realizada em 14 dc outubro p. passado, 
approvando-se a eleição renovada em virtude do aclo do T .

1
L i-

niiares, que funecionou como relator do processo, o su.
m o  ca sa d o  apresenta o processo n . 1009. sobre o pedido 
permula entre os oíficiaes Pedro de Albuquerque Utíli?"' 
Bahia j e Alfredo de Souza Monteiro (Parahyba) e o t r i­

bunal resolve que não lem eompelencia para ordenar a 
transferencia do itm funccionario da Seeretaria de uai 'D'1'  
banal Regional para outra Secretaria, nem autoriza a P1*^* 
mula. o  s r .  jo s é  l i n h a r e s  apresenta o processo, n. 1 
-<*bre se o coileclor federal nomeado sem concurso é con-u' 
derado funccionario demissivel “ ■■dituluiu" e vota no se:d"‘ , 
de se não conhecer ila consnlta, por ser matéria extranh- 
comiK-leucia da Tribunal. O voto é unanimemente apP' 
vado. o s r . jo ã o  cabrat. relato n processo n. 1.030, rep 
s*'iilação do di*]tulado João Ã illas BGas sobre as c le içõü  i!-J’  
senadores fedcraes'pelas Constiluinles Estaduaes e é 2011'" lá 
derasla prejudicada a matéria em v ir lcd e  das instrucções F* 
exjiedidàs ;>elo Tribunal. — o kr. m ira n oa  v a lv e r d e  relato 
processo n. 1.031. sobre o pedido de dispensa do oseriwu b 
86a zona de M. Geraes, S r . José F . Moreira e. o Tribuna1- 1‘ 
solvc que o supplk-an!*' deve d irig ir-se ao Tribunal RegioiF j 
com recurso para o Tribunal Superior, o s r .  p i.im g  
rçtaia o processa n. 1.033 -obre a substituição do ju iz e- 
foe iivo  do T .  R. de S. Paulo Sr. P lin io B-irreto, e vota ^  
sentido de se responder que a subslituição deverá ser í '”-1 -

a
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na forma do art. 20 do decreto n. 23.017. de 31 de Julho de 
1033, de vez que a Constituição não alterou esse dispositivo 
hão obstante os §§ 2” e 3o do art. 82. E' o voto approvado 
unanimemente, o  sa. j o s é  l in h a r e s  apresenta o processo 
h. 1.034, sobre a contagem do tempo do P. Alcides Ferreira 
Carneiro como, director interino da Secretaria do T . R. de 
Santa Catharina. De accordo com o voto do relator o D-ibu- 
hal não toma conhecimento do pedido, por se tratar de ma­
téria da competência do Thesonro Nacional e do T r i ­
buna! de Contas, quanto a contagem de tempo, na
forma da legislação vigente. —  o  sn. jo ã o  c v b r a l  
relata o processo n. 1.036, sobre o pedido de l i ­
cença do ju iz federal D r. A lves de Souza e ju iz do 
T. R. do Acre, e vota no sentido de se responder que o Tribunal 
Superior não têm competência para conceder licenças aos 
membros dos Tribunaes Regionaes. E ’ o voto approvado 
Unanimemente. O Sn. M ir a n d a  V a l ve r d e  relata o processo 
u. 1.037, sobre o pedido de providencias do ju iz eleitoral
fed ro  da Costa Gouvêa, para que cesse a situação em que
se acha de Juiz Eleitoral de Umbuzeiro, mas postos em disponi­
bilidade no seu cargo de ju iz de direito pelo governo discri­
cionário, com vencimentos reduzidos. De accordo com o voto 
do relator, o Tribunal manda archivar o processo, por se tra­
tar de assumpto em que a decisão não cabe á Justiça E leito­
ral. o S r .  P l ín i o  C asado, apresenta o processo n. 1.039, de 
Pernambuco, e vota no sentido de se responder que o ju iz 
eleito como vice-presidente do Tribunal Regional — (Em 
Substituição, ao ju iz —  vice-presidente que fallecera — ) deve 
exercer a funeção por dois annos, nos termos do art. 7° do 
Regimento Interno e não pelo período restante para com­
pletar aquelle prazo. E ’ o voto approvado unanimemente —  
O Sa. J o s é  L i x i i a r e s  ao relatar o processo n. 1.040 sobre 
eleições renovadas no Rio Grande do Norte considera preju ­
dicada a consulta, visto que taes eleições já  foram realiza­
das, mas vota no sentido de ser appensado o processo ao 
recurso geral da eleição contra a expedição de diplomas, voto 
esse que é, unanimemente, approvado. O Sr. M ira n d a  V a l -  
Vprdf, relata o processo n. 1.0 43. -obre o pbdido de dispensa 
de um escrivão eleitora] em Afogados de Ingazeiro (P e r­
nambuco) e o TribunaL de accordo com o voto do relator, re­
solve ordenar o archivamento dos autos, por se tratar de caso 
da competência do Tribunal Regional e, pelo mesmo, já  resol­
vido, não tendo sido interposto recurso algum. O S r .  C o l l a -  
Rns M o le ir a  apresenta o processo u. 1.047, sobre a substi­
tuição do desembargador Corrêa de Amorim , no T .  R. de 
Miaas Gerac? e vota no sentido de ser convertido o ju lga­
mento em diligencia para que sejam prestados esclarecimen­
tos, quanto ás datas em que foram sorteados para servir no 
v • lí. os substitutos indicados no aelegramma, que deu ori- 
8tm ao processo. E' convertido o  ju lgamento em diligencia. 
0_Sr. Joãó Cabral apresenta o processo n. 1.048 —  Reclama­
ção do Partido Popular no Territorio  do Acre, —  contra a 
exigeneia de sellos nos papeis de fins eleitoraes. Contfa os 
Votos dos Srs. José Linhares e Miranda Yalverde, —  que não 
tomavam providencia na falta de prova —  resolve o Tribu- 
hal encaminhar o processo ao Procurador Geral da Justiça 
■Eleitoral, para resolver como fòr de justiça. O S r. P r e s id e n t e  
Rociara que estando concluída a parte rio? processos apre­
sentados para julgamento, ia ser reiniciada a discussão da 
A f ir m a  do Regimento. Resolve o Tribunal: —  approvar 
unanimemente as emendas constantes do ante-projecto da 
coinmis?ão referentes ao? artigos ns. 16 e (ns. I, 20, 21, 22, 
24 a 2 8 ). O inciso n. 3) do arf. 16 passa a ter a seguin­
te redacção: 'ju lg a r  os recursos interpostos das decisões dos 
Tr<h- Jírnionoes assim como regular a form a do proces­
so das mesmos recursos". E' adiada a votarão do inciso n. 23 
Ro art. 10, quanto a decretação da perda de mandato. E ' ap­
provado o inciso n. 1 do art. 17, sendo supprimido o inciso

12. O art. 2 4 pn?«a a ter a seguinte redacção: “ O procu - 
Tador gcrnl poderá tom ar parte na discussão oral de todos os 
Qssnmptos subrneftidos a deliberação do Tribuna l”. Appro- 
yadas as emenda* da commissão apresentada? aos arts. 25, 
28 (n . 5 alineas: —  a. b, d, c, f, r )  ; A alinea c do art. 28 — 
P;<S'Ou a ter esía redacção: —: “ recursos contra a decisão que 
Pfoclamou os eleitas”, art. 30. —  cla~~cs 1% 2*. 3a. 4* (as­
sim redigida: —  “ recursos concernente? á proclamação dos 
fe i t o s ) ,  5", 6", e 7*v— . arts. 37 e 50. E' supprimido o art. 26 
R° actual Regimento. Suspende-se a discussão na emenda 
Ro art. 59. “ Do babeas-corpus’'. matéria a ser apreciada em 
®ntra sessão. Levanta-se a sessão ás 16 horas e minutos. —• 
flcrrncnegildú d>> Barros. presidente. —  José Maria Bctlo, d i- 
íeetor em exercício.

ACTA DA 22a SESSÃO ORDINARIA EM 20 DE MARÇO 
DE 1935

PRESIDÊNCIA DO SR. M IN ISTRO  HERMENEGILDO DF. DARROS, 
PRESIDENTE

A's treze horas, presentes os ministros Eduardo E-pi- 
nola e Plinio Casado, desembargadores José Linhares e Col- 
lares Moreira, e Drs. João Cabral e José de Miranda Y a l­
verde, abre-se a sessão. E' lida e, sem debate, approvada 
a acía da sessão anterior. O Sr . J ose ’ L in h a r e s  apresenta 
o processo n. 1.052, originado por um telegramma em que 
o presidente do T . It. de Sergipe communica haver sido 
concedido uma ordem de liabeas-corpus aos 16 (dezeseis) 
deputados eleitos para a Assembléa Constituinte Estadual e 
pede seja concedido o auxilio da força federal para o exacto 
cumprimento da referida ordem e ainda para garantir o 
livre  funccionamento da Assembléa, visto ser de intran- 
quilüdade a situação da Capital do Estado. O relator lê. 
ainda, um aviso-gabinete do Sr. ministro da Justiça sobre 
o adiamento da installação da Assembléa Constituinte Es­
tadual, por não estarem terminadas as obras de adaptação 
do predio destinado ao funccionamento da referida Assem­
bléa. Attendendo a que os deputados tiveram seus diplomas 
confirmados na sessão de primeiro do corrente, quando 
ficou definitivamente julgado o pleito do Estado de Sergipe 
e, attendendo ainda, a situação da Capital do Estado, con­
form e a communieaeão telegraphica do presidente do T r i­
bunal Regional e ao pedido constante do aviso do titular da 
Justiça, o Tribunal resolve adiar para o dia 31 de março 
corrente a convocação da dita Assembléa, dentro, portanto, 
do prazo a que se refere o § 5o do art. 3o das Disposições 
Transitórias da Constituição de 16 de julho de 193 4, tele- 
graphando-se, também, ao T . R. para prestar esclareci­
mentos minuciosos quanto aos motivos que determinaram 
a concessão da referida ordem de habeas-corpus, e relati­
vamente a situação cto Estado. O Sr . Jose ’ L in h a r e s  apre­
senta o requerimento do advogado José de Ave!lar Fernan­
des e, de aeeôrtío com o voto do relator o Tribunal indefere 
o pedido fe ito  para que se fizesse o confronto entre os mo­
delos 26 B e os cadernos de votação de turmas no T . Ii. 
do E . do Rio. O Sr . P l in io  C asad o  deixa de tomar parte 
no julgamento. E ’ iniciado o julgamento da eleição de Minas 
Geracs, cujo parecer fo i publicado, na integra no Boletim 
Eleitoral n. 31, de 9 do corrente. Encaminha a discusssV.» 
o ministro Eduardo Espinola, relator dos recursos. Findo 
o relatorio usam da palavra os Srs. Daniel de Carvalho, 
por si e pelo candidato Manoel Rodrigues de Souza: Pedro 
Aleixo, pelo Partido Progressista e o procurador dc- '•■cor­
rente, Sr. Jacy Figueiredo. Resolve o Tribunal confirmar 
todas as decisões do Tribunal Regional que annulhuarn »? 
71 secções enumeradas no parecer, assim como a delibera­
ção determinando a renovação nas 45 secções constantes do 
mesmo parecer, porquanto todos esses casos são de renova­
ção, tratando-se, como se trata, de incoincideucia dos vo­
tantes com as sobrecartas. violação da urna e falta dos do­
cumentos essenciaes da eleição. Passando-se ao julgamento 
dos recursos parciaes, o Tribunal Superior, na fórma do pa­
recer, deixa de conhecer dos de ns. 358, 372, 37S, 379. 381, 
401 404, 405. 410. 414, 416. 410. 420. 422. 427, 435. 436. 441, 
445, 454 . 456, 457. 460, 462. 465, 468. 469, 481. 488, 489. 
490' 494, 495, 498 e 450. Resolve confirmar as decisões do 
T .  R. quanto á apuração de cédulas com legendas subli­
nhadas ou com legendas typographicas (40 recursos men­
cionados no pa recer). Confirma as decisões proferidas pelo 
T .  R. nos recursos ns. 408, 380. 380. 484. 482. 477, 476. 
413. 426. 433. 500, 491. 472. 461, 431, 388. 129, 434. 473, 452. 
391. 418, 440, 432, 402. 403, 412, 421, 377, 382. 383, 439, 
470. 471. 474, 394, 443. 440, 305, 455, 493. 4 44 e 478. Re­
solve ainda o Tribunal: dar provimento, em parle, ao re­
curso parcial n. 355, mandando deduzir quatorze sobrecar­
tas da 26a secção do município de Itabirito, por serem d if- 
ferentes das sobrecartas officiacs. Resolve dar provimen­
to ao recurso parcial n. 437, para os e ffe ilos de ser decreta­
da a votação da 4a secção da Euz. porque não ficou res­
guardado o sigillo do voto, sendo votos vencidos os senho­
res João Cabral e Miranda Yalverde. que consideravam va­
lida a votação. Resolve ainda o Tribunal dar provimento 
em parte ao recurso n. 466, para annullar dezoito sobrecar­
tas diversas, de papel ordinário e desiguaes das sobrecarta- 
officiaes, sendo vencido o D r. Miranda Yalverde; dar pro­
vimento ao recurso n. 4 49 para os cffeitos de mandar de­
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duzir oito cédulas t .»  I a seeção de Campo Limpo, mandadas 
apurar como votos avulsos pelo T . R .; dar provimento, 
contra os votos dos Srs. João Cabral e Miranda Vai verde, ao 
recurso n. 423, para os effeitos de ser annullàda a votação 
da sccção de Cascalho Rico, porque das sobrecarlas deposi­
tadas na urna quinze tinham a rubrica do presidente e cento 
e eincoenta e oito, apenas o carimbo; negar provimento ao 
recurso interposto da decisão do T . R. que apurou votos 
contidos em sobrecarlas, apenas, rubricadas pela presidente 
da Ia sccção de Monte Verde (Mar de Espanha) decisão 
essa confirmada pelo voto de desempate sendo votos ven­
cido? os Srs. Eduardo Espinola, Plín io Casado a José L i ­
nhares. Votaram pela confirmação os Srs. Collares Morei­
ra. J. Cabral e José de Miranda Vai verde. Devido ao adean- 
tado da hora, o presidente declara que os recursos geraes 
convocada, accresccntando, ainda, que na reunião de sexta- 
serão julgados na sessão de amanhã extraordiuaria, que fica 
feira, 22. será julgada a eleição do Ceará. O Sr. M ir a n d a  
V a i .ve r d e  apresenta o parecer referente á eleição do Dis- 
trieto Federal, para os effeitos da publicação no Boletim 
E leitoral. —  Hermenegildo de Barros. —  José Mario Bello. 
d ireclor em exerc ido .

líecursos contra a expedição de diplomas ou reco­
nhecimento de poderes

BAH IA

Relatorio e parecer do recurso eleitoral n. 41 da classe 4.* 
do art. 30 do Regimento Interno

RECURSO c o n t r a  o r e c o n h e c im e n t o  d o s  d e p u t a d o s  -e-
DERAES PELA REGIÃO ELEITORAL DA BAHIA E DOS DEPUTA­
DOS Á ASSEMBLÉA CONSTITUINTE DO ESTADO

RELATORIO

As eleições para a C amara Federal e os candidatos p ro ­
clamados eleitos :

A ) Eleições de l i  de outubro: Compareceram 147.560 
eleitores em 6 47 secções apuradas.

Os votos validos foram ..............
Legendas:

‘ Partido Social Democrático'’ .. 
"Governador Octavio Maugabeira”
“Alliança Trabalhista”  ..........
Avulsos .  ..................................
Quociente eleitoral .........................

Quocienles partidários:
“ P . S. D . ” ..................................

"G . O. M .” ............................ ........
Segundo turno .................................

142.258

5.9z7

f

88.222 
46.589 

440 
7. )07

1.
w
3. 
i .
5.
6.
7 .
8 . 
9.

10. 
11. 
12 . 
13. 
1 4.
15.
16.
17.
18.
19.
20.

Consideram-se eleitos os seguintes candidatos:

Altamirando Requião (P . S. D . q. e . ) . . . .
Manoel Novaes (P . S. D. q. e . ) ..................
Jpão Paclieco de O liveira (P . S. D. q. e . ) . .  
Clemente Marianni B . (P . S. D. q. e . ) . . . .
Lauro-Passos (P . S. D. q. e . ) ........ ..............
Pedro Lago (G . O . M . q . e . ) ..........................
Luiz Viana Filho (G . O. M. q. e . ) ..............
J. .T. Seabra (G . O. AI. q. e . ) .................. ..
João Maugabeira (G . O. M. q. c . ) ..............
João Marques dos Reis (P . S. D . q . p . ) . . . .
A . G. Medeiros Netto (P .  S. ü . q. p . ) . . . .
F . Prisco S. Paraizo (P . S. D . q . ‘ p . ) , . . . .
João C. Pinto Dantas (P . S. D . q. p . ) ........
Alfredo P. Mascarènlias (P . '3. D . q. p . )
Arnold Silva (P . S. D . q f p . ) . . . ..................
Arlindo B. Leone (P . S. D. q. p . ) ................
F . P . Magalhães Netto (P . >3. D . q. p . ) . . . .
Francisco J. Rocha (P .  S. D. q. p . ) ............
Octavio Mangabeira (G . O. M. q. p . ) ............
José W . Araújo Pinho (G . O. Aí. q . p . ) . . . .

21. Pedro Calmon AI. B . (G . O. M. q. p . ) ...........  49.*23
22. Conego L . Galrão ;P . S. D. 2° t . ) ............  90.96*
23. Arthur Neiva (P . S. D . 2o t . ) ..........................  90.72o
24. Rafael Cincurá Andrade (P . 3. D . 2o t . ) . . .  90.598

3.294 
8.117 
7.856 
5.975 
5.938 
9.429 
6.733 
<4.724 

. .6.352 
92.445 
92.087 
92.075 
91.735 
91.755 
91.631 
91.425 
91.327 
91.094 
50.890 
49.965

Foram annulladas e renovadas 31 secções eleitoraes,

B) Eleições renovadas; Votos apurados, 5.722; votos 
annullsdos, 93; “ Part. Soe. Democrático, ' '7 ;  “Gov. 0* 
Mangabeira”, 1.026; avulsos, 4.376.

Addieionando-se esse resultado ao das eleições apura­
das, de 14 de outubro, verifica-se que o numero de Vos
apurados fo i de I47.9SO.

Legendas:
“ P 8 D ” 88.142
“ G O M ” 47.<>15
“ A P "  tíO-v- t • • • • • » • ■ • • • • • • • • • • • • • • • • • • « • • • • • • • • • • • • •  > »•'*
A vulsos • ■ ( . . . ■ . • « ■ • « • t » * * * , * , . . * , * . . * * , * , * ! , !  11.3 I

Quociente e le ito r a l.................      6.16?

Quocientes partidários:
“ P . S. D . ” ............................   14
“G . O. A I." ........................................................... 7
Segundo turno  ................................................  3

Dessa revisão geral dos proclamados eleitos, em vir* 
tudo das eleiçtas reno-adas, resultou a seguinte coi-oca- 
ção:

1. Altamiranda Requião (P .  '3. D...........q. e . ) .. 8.294
2. Manoel Novaes (P .  S. D. q. e . ) ........................ .8.117
3. João Pacheeo de O liveira (P . S. D. q. c . )  . . 7 857
5. João Marques dos Reis (P . S. D . q. e . ) . . .  6.753
5. Clemente Marianni (P .  s. D. q........... e . ) ............6.463
6 ; Lauro Passos (P . S. 1). q. c . ) ____! ! ! ! ! ! . !  6.24s
7. Pedro Lago (G . O. Aí. q. e . ) ............................. 9.433
8 . Luiz Viana F ilho (G . O. Al. q. e . ) ..................  0.734
9. J. J. Seabra (G . O. AI. q. e . ) .........................  6.726

10. Octavio Alangabeira (G . O. AI. q. e . 6. 333
11. João Alangabeira (G . O. M. q. e . 6. 309
12. A . G . .Medeiros Netto (P . S. 1). q. p .V .. 96.173
13. F . Prisco Paraizo. (P . S. D . q. p . )  96.005
14. Arnold Silva (P . S. D. q. p . )  .............................. 95.714
15. A lfredo P . Alascarenhas (P . S. 1). q . p . )  . 95.348
16. João C. Pinto Dantas (P . S. D . q. p . )  . . . .  95.539
17. Francisco Rocha (P .  S. D . q. p . )  ............. 95. 38*
18. F . P . Magalhães Netto (P . S. D . q.' p . )  . . . .  95.234
19. Conego L . Galrão (P . S. D. q . p . ) . . . ' ........  • 94.85»
20. Rafael Alenezes (G . O. Al. c .  p . ) ...................  5 4.19»
21. J. G . Lemos Brito (G . O. Al. q ' p . )  ...........  53.997
22. Arthur Neiva ( P . S. D . 2° t . )  ......... * . . . . .  94.613
23. Rafael Cincorá Andrade (P . S. D. 2° t . )  .. 94.37*
24. A ttila  Barreira Amaral (P . S. D . 2° t . )  ___  94-34»

il

As eleições para a Constituinte da Estado e a procl^ ' 
mação dos candidatos eleitos.

Os votos validos foram 1 42.426.

'.cgendas:

Partido Soc. Democrático” . . . .......................  •<* » -!’ oV
.“Governador O. Alangabeira"........................................ 46.83»
“ Alliança Trabalhista” ................................................  i .78*
“Commercio e Trabalho” ...................................   38J
“ Inlegralismo” ................................................................ 96.
“ Proletários, uni-vos”   •. l ” *
Votos avulsos. . .......................................................  ^•-nl!
Quociente e le i t o r a l ...........................................................  1.39

Juocientes parlidarios:

“ P . S. D . ” ...........................................................   f 3
“G . O. A I.) ................................................................ ,-|i
Segundo tu rno:.............................................................
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Proclamaram-se eleitos os seguintes candidatos:

4. Elisio. Moura Medrado (P .  8 - D . q. e . )  • 3.486
2. José de Freitas Jatobá (P .  S. D . a . e . )  . . . .  3.593
3. Manoel Caetano da Bocha Passos (P .  fc>. D.

q .e  . )  . . . ............................................. .. 3 . .lOb
4. E lisio Moura Medrado (P .  S . D . q. e . )  » 8.480
õ. Nestor Duarte (G . O. M. q . e . )   .*o 4.524
C. Aríhur Cesar Berengur (P . S. D . q . p . )  .  . 90.247
7. João C. P . Dantas Junior (P . S. D . q. p . )  90.247
8 . A lberico Fraga (P . S. D. q . p . ) ................. 90.152
9. Nestor Ayres da Silva (P . S. D. q. p . )  . .. 90.118

10. Carlos Antunes Teixeira (P .  S. D . q . p i )  . 90.092
11. Mario de Castro Rebello (P . S. D , q. p . ;  . . 90.007
12. Humberto Pacheco M. (P .  S. D. q. p . )  . .  90.060
13. Oetavio Pedreira da Silva (P . S. D . q. p . )  90.006
14. M. M. Corrêa de Menezes (P . S. D . q. p . )  89.949
15. Dermeval O. Yianna (P . S. D . q . p . )  . . . »  89.897
16. Domingos Yelloso (P .  S. D. q . p . )  .........  89.72.2
17. W alter P . Bittencourt (P .  S. D. q. p . )  . . . .  89.373
18. Crescencio G. Lacerda (P . S. D . q. p . )  . .  89.290
19. Ovidio Antunes Teixeira  (P .  S. D . q . p . )  .  89.120
20. Crescencio A . Silveira (P . S. D. q. p . )  . .  89.110
21. Aiioinar Baleeiro (P . S. D. q. p . ) ............ 89.017
22. A lfredo Amorint (P .  S. D . q . p . )  .............  88.941
23. A .-Am ara l Muniz (P .  S. D . q . p . )  ............ 88.921
24. Maria I.uiza Bittencourt (P . S. D . q. p . )  •• 88.800
25. Oscar Tantu’ (P . S. D . q. p ." ................  88.780
20. Ltpidio Ravmundo S°. (P .  S. D . q . p . )  . . 88.742
.27. Jayme Junqucida Ayres G. O. M. q. p . )  .. 49.789
28 Anlonio Balbino Carvalho F °. CG. O. M. q. p . ) 49.580
29.Mario Peixoto (G . O. M. q. p . )  ......................  49.052
30. Rafael Jambeiro (G . G. M. q. p .................  49.010
31. João Mendes da Costa F illio G. O. M. q. p . )  49.580
32. Gilberto Yalento (G. O. M. q. p . !  49.535
33. João Bião de Gerqueira U. O. M. q. p . i . z  49.505
34. Paulo Pereira do Almeida (G . O. M. q . p . )  ■ 49.455
35. Luiz A . Ferreira Coelho (O . O. M. q. p . )  . 49.442
30. Durval Gama (G . O. M. q. p..> ................  49.425
37. Augusto Publio Pereira G. O. St. q. p . )  . 49.415
38. Raymundo Rocha G. O, M. q. p .»   ....... 49.400
.39. Manoel Pinto Aguiar P. S. i>. 2° t . )  . . . .  88.078
W). A lvaro Ribeiro Sanches íP .  S. D. 2° t . . . . .  88.047
I I .  Anlonio Carneiro de M. P. S. D. 2° t . )  88.642
42. Eutropio Santos Reis (P . s. D. 2P tu .) . . 88.504

B ;.  Eleições renovadas: Yotos aourados —  5.7.82: votos 
ánnulladòs —  83; “ P . s . "  D" —  281 c. legendas; "G. O. M.” 
—  337; “Proletários. Uni-vos" —  2, Tntegratismo" —  2; 
avulsos —  5 .1 10.

Addicionando-se esse resullado ao das eleições apura­
das, de 14 de Outubro. verific?,-*c que o numero de votos 
apurados fo i —  148.158. Annulhidos. ao todo, 5.217.

Legendas:

“ 1*. p. D . ” ........................... .-...................................  80.117
- d .  O. M .”  ■ 47.107
“A.* T . ”  .........................................................   1.787
“C. e F . ” ....................................................................  389

• “ fntcgralismo” . . . . . . ..............   302
.■“ P . u . ” ........................................................................  10.2
Avulsos.................................................................... . . .  12.294
Quocieute eleitoral .....................................................  2 ,527

Quocienles partidários;

“ J1. S. D . ” ................................................................. 24
“G . O. M .” ..................  13
Segundo turno.............................................................. 5

Da revisão dos proclamados efeitos, que foz o Tribunal 
Regional, cm vista das eleições renovada-, resultou a soguin- 
*e eolloeação:

■1. Vicente Pacheco de Oliveira ;1'. s . I>. q. q. í 8.972
2. Anlonio Cordeiro de Mirarem P. 8. D. q. e.) 8.878
5. Francisco José Fernandes P . 8 . I». q. e.) 3.778,
4. W aldoniiro Lins de Albuquerque (P . 8 . D.

q. c . )  ...............................•...........................  3.762
5. Manoel Mattos Corrêa de Menezes >,f*. S. D .

q. e . )    3.653
6 . Manoel C. Rocha Pa«sos P . S. D . q. c . ;  . 3.631

7. J. Freitas Jatobá (P . S. D. q. e . )  ...........  3.594
8. E lisio Moura Medrado (P . S. D . q. e . )  .  . 5.577
8. Elisio Moura Medrado (P . S. D . q. e . )  . . 3.577

10. Annibal Muniz Silvany (G . O. M. q. e . )  . .  3.637
11. Carlos Autunes Teixeira  (P .  S. D . q. p . )  )  94.202
12. Arthur Cesar Berenguer (P . S. D . q. p . )  .  94.109
43. Humberto Pacheco de Miranda (P .  S. D.

q. p . )  ...........................................................  93.820
14. João C. P . Dantas Junior (P . S. D . q. p . )  .  93.791
15. Nestor'Ayres da Silva (P . S. D , q. p . ) . . .  93.758
16. Mario C. Rebello (P . S . D . q . p . )  , . . . .  93.457
47. Alberico Fraga (P . S. D . q . p . )  . .............  93.395
18. Oetavio Pedreira da Silva (P . S. D . q. p . )  • 93.165
19. Dermeval O. Vianna (P . S. D . q. p . )  . . . .  93.050
20. Domingos Valioso (P . S. D. q4 p . )    . 92.968
21. A liom ar Malieiro (P . S. D . q. p . )  . . . . .  92.879
22. W a lter Pimentel Bittencourt (P . S. í ) .  a. p .; 92.824
23. A lfredo Gonçalves Am orim  (P . S. D. q. p . ) . .  92.714
24. Crescencio G . Lacerda (P. S. D. q. p . ) ..........  92.712
25. Crescencio A . Silveira (P . S. D . q. p . ) ........  92.066
20. Carlos Marques Monteiro (P . S. D . q. p . ) . .  92.651
27. Raymundo Rocha (G . O. M. q. p . )  ...... 53.293
28. Augusto Publio Pereira (G . O. M. q. p . ) . .  52.466
29. A lvaro Martins Patarino (G . O. M. q. p . ) . .  52.394
£0. Fabio R . Rodrigues da Costa (G. O. AI. q. p.i . 51.902
31. Mel. Duarte de O liveira Junior (G. O. M. q. p.) 51.833
32. Edson Ribeiro (G . O. M. q. p . )  .................  51.269
33. Jayme Junqueira Ayres (G . O. M. q. p . ) . . .  51.237
34. Ant. Balbino Carvalho Filho (G. O. Aí. q. p.) 51.230
35. Mario Peixoto (G . O. M. q. p . )   ..............  50.992
36. Raphael Jambeiro (G. O. M. q. p . )  ..............  50.704
37. João Mendes da Costa F ilho (G. O. Al. q. p.) 50.087
38. Ovidio A . Teixeira (P .  S. D . 2o t . )  ............  . 92.538
39. Ant. Amaral F . Muniz (P . S. D . 2o t . ) ........  92.492
40. Alanocl P into de Aguiar (P . S. D . 2o t . ) , . . .  98.457
411 Oscar Tantu" (P . S. D . 2o t . )  ...................... 92.202
42. Elpidio Raymundo da Nova (P . S. D. 2°. t ) ..  91.946

m

Os RÍCCIHSO?

A } . Os recursos gerues contra a proclamação dos c t c i f s .

A proclamação dos eleitos se fe z vem sessão de 31 de de- 
soiiibro .

1. Rec. do l ) r .  José Wandcrley de Araújo P inho.

A  2 de juneiro o candidato da legenda -—  “Governador 
Oetavio Mangabeira'’ —  José W anderlev de Araújo Pinho — 
recorreu dessa proclamação para o Tribunal Superior.

Tomou-se por termo o recurso no mesmo dia 2 de ja ­
neiro.

Diz o recorrente que o calculo para a determinação do 
quociente eleitoral se baseou num total de votos apurados, 
resultante de decisões do Tribunal Regional, que devem "ser 
revistas pelo Tribunal Superior, porquanto muitas das sec­
ções apuradas não podfem prevalecer, nullas como são radical­
mente as eleições respectivas.

Indica o recorrente as secções que se devem annullar e os 
fundamentos de sua impugnação, a que não attendem o T r i­
bunal Regional.

Insurge-se contra a proclamação dos eleitos, por se não 
dever applicar o disposto no art. 58 ri. 8 do Oodigo Eleitoral, 
contrario á Constituição, pelo menos segundo a interpretação, 
que os Tribunaes Eleitoraes dão ao referido dispositivo.

Logo que foram proclamados os eleitos depois de apu­
radas ns secções renovadas, requereu que se unisse ao re­
curso já  interposto sua reclamação contra os truques de baixa 
politica do partido adverso, que abandonou suas legenda*, 
para. por melo de. votos avulsos, fazer selecção dos candidatos 
do partido do recorrente, contrariando os princípios da lei 
e le itora l.

2. llccurso do candidata D r. Ubaldino Gonzaga, lambem 
da legenda “Governador Oetavio Mangabeira", contra a pro­
clamação dos eleitos.

Requerido, como o anterior, a 2 do janeiro, tomou-se por 
termo na mesma data.

Especifica o recorrente as secções que o Tribunal Regio­
nal apurou, quando, ao seu vêr. se deveram annullar.

Faz outras considerações-idêntica? ás do prim eiro re­
corrente.

ê
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Em petição de 12.de fevereiro, requereu que se tomasse 
por termo a desistência do seu recurso.

Deferido b requerimento, assignou o termo, determinando 
entretanto ò Presidente do Tribunal Regional que o recurso, 
fosse rcmeítido ao Tribunal Superior.

3. Recurso dos Drs. Paulo Pere ira  de-Almeida e G ilberlo  
Valente, candidatos da legenda —  “ Governador Octavio Man­
gabeira” á Assembléa Constituinte do Estado, contra a pro­
clamação dos eleitos.

Requerido a 15 de fevere iro , tomado por termo no mesmo 
dia, procura invalidar votação, do pleito de 14 de outubro, 
reproduzindo as impugnações constantes do recurso do D r. 
José P inho,

4. Recurso do candidato Jayme Rnleeiro, :l Constituinte 
do Estado, pela mesma legenda. Requerido a 16 de fevereiro, 
assignado o termo na mesma data, oppõe-se o recurso á clas­
sificação dos candidatos pelo quociente partidario, como a fez 
o Tribunal Regional isto é. attendendo á votação apurada no 
2° turno, e á representação proporcional, calculada de modo 
intenso ao art. 181 tia Constituição.

B ) . Os recursos parciacs.
Proferiu  o Tribunal Regional 172 decisões sobre impu­

gnações recursos e representações, a proposito das eleições cie 
14 de outubro.

Amiullou 31 secções, que mandou renovar, e mais 2 Jo 
modo defin itivo . Das secções renovadas annuHou 1.

Os recursos, geraes, principalmente o primeiro, conside­
ram muitas daquellas decisões, que pretendem sejam ,e fo r- 
madas pelo Tribunal Superior.

No parecer serão examinadas todas as decisões do Trj- • 
Jiunal Regional.

C .) Sobre as eleições renovadas.
Lè-s » na acta da sessão exfraordinaria, 3 e t i  de feve­

reiro deste anuo, quando se fez a revisão da apuração gere!, 
á v i 'ta  das ■ eleições renovadas.

"O Presidente submetteu á deliberação do Tribunal uma 
petição que naqtiellc mesmo momento liàvia recebido do 
Dr. José AVanderley de Araújo Pinho, candidato a deputado 
federal, requerendo que o Tribunal, antes de Conhecer do re ­
sultado das eleições supplementares, houvesse de declarar 
íiullas as que se realizaram na 4a secção -do município de
S. Maria, ona 51, o na secção uniea do município de .Porto 
Seguro, zona 36,visto como foram  realizadas em urnas fa ­
bricadas no local, ou liai concertadas, com manifesta violação 
do Cod. E l . . .  Informou ao Tribunal que, havendo chegado 
quebradas as urnas remettidas áqucllas localidades, e H ão 
havendo mais tempo de serem remettidas daqui outras novas, 
autorizara aos juizes das respectivas zonas a supprilas por 
outras, lá mesmo concertada uma e fabricada -autra, de ac- 
cordo com o modelo o fíic ía l, accrescentando que, em tempo, 
commuuieara o facto ao Tribunal as providencias que tomara, 
as quaes foram  pelo mesmo approvadas unanimemente. 
Posta em discussão a referida petição, com a palavra o de­
sembargador Montenegro Junior, propoz que da matéria se 
não tomasse conhecimento, porque constituía recurso inter­
posto muito fóra do prazo, proposta approvada unanime­
mente” .

Consta ita mesma acta: "Em  virtude de resolução deste 
Tribunal, foram renovadas as eleições de 31 secções, que são 
as constantes do annexo n. 1. Dellas somente uma, a da 4a 
secção do município de S. Therezinha, 25a zona, deixou do 
ser apurada, por ter chegado a qrna arrebentada, não o ffe re - 
cendo as devidas condições de inviolabilidade conforme veri ­
ficaram os peritos nomeados para examinal-a, c consta do 
laudo junto. Contra a apuração das secções —  12a da Epira 
de S. Anua, 3a de Cachoeira e 4a de S. Maria, foram inter­
postos recursos, que não foram providos” .

Desses recursos tambem se occupará o parecer, apre­
ciando-lhes os fundamentos e a decisão do Tribunal recor­
rido. /

PARECER

f

Secções annulladas, fundamentos das decisões, reiM va- 
gões.

O Tribunal Regional annullou as eleições das seguintes 
secções eleitoraes, determinando que fossem renovadas:

1. 2a zona —  Districto de P ilar —  Capital —  I a secção. '
2. 2a zona —  Districto de S. Anfonio —  Capital 2a secção.
3. 2a zona — -Districto de 8. Antonio —  Capital —  10a secção.

4. 3a zona —  Districto de Mares —  Capital —  3a secção».
õ. 3a zona —  Mares —  Capital —  7a secção.
6. 4a zona —  Candeias —  Capital —  J ia secção.
7. 5a zona —  Catu’ —  2a secção.
8. 5a zopa —  Pojuca —  Ia secção.
9. 5a zona —  Pojuca —  2a secção.

10. 8a zona —  Alagoinhas —  2a secção.
11. 8a zona —  Alagoinhas —  15a secção,
12. Sa zona —  Irará —  2a sccção.
13. 9a zona —  Cachoeira —  3a secção.
14. 11a zona —  Nazareth —  6a secção.
15. 11a zona ■—  8. Vntonio de Jesus —  3a secção. 
fO. 12a zona —  Feira de S. Anna —  12a secção.
17. 25a zona —  8. Therezinha —  4a secção.
18. 33a 'zona —  Itacaré —  2a secção.
19. 34a zona —  Ilhéos —  5a secção.
20. 36a zona —  Porto Seguro —  uniea secção
21. 37a zona —  Caravellas —  3a secção.
22. 40a zona —  -Tequié —  8a secção.
23. 4Ia zona —  Conquista —  4a secção.
2 í.  41a zona —  Coquinhos) —  14a secção.
25. 43a zona —  Oactité —  2a secção.
26. 43a zona —  Caelité —  6a secção.
27. 43a zona —  Caetifé —  13a secção.
28. 49a zona —  Maeaúhas —  Ia secção.
29. 49a zona —  Maeaúhas <—  2a - vção
30. 50a zona —  Barreiras —  5a sccção.
31. 51a zona —  S. .Maria —  4a secção

Dessas 31 secções, 29 foram annulladas por não coincidi'-’ 
com o numero de votantes consignado na acta o de sobre- 
cartas encontradas na urna: e duas —  as de Porto Seguro, 
secção uniea e Caravellas, 3a secção, indicadas acima 30b o3 
ns. 20 e 21, por violação da urna. de aceordo com o lár.d- 
dos peritos. São effecüvam ente casos de renovação das elei­
ções annulladas.

\s duas secçõeõs annulladas. sem que se renovassem a í 
votações, ferram a 3a da V illa  de S. Francisco. 7a zona, e 3 
uniea de Nrlo Peçanlia. 10a zona.

A  prim eira foi objecto do recurso n. 112,- que se encon­
tra no 5° volum e. Fõra apurada em separado, porque surgia 
duvida quanto ao local em que a eleição se realizou.

O presidente da turma apuradora levou ao c on h e c i m e n to  
do Tribunal que, tendo recebido da Secretaria a eommunira- 
eão de que a eleição deveria ter-se realizado no arraial da 
Soccorro, verificou  da acta de installação que a secção u’V& 
por local o arraial de S. Estevam.

O Tribunal, tendo em vista o disposto no art. 97 n. •> ú S  
Codigo Eleitoral, annullou a votação. _

Quanto á segunda consulta do aeeordão do Tribunal ( r ' i  •' 
n. 126, vo l. 6 ° ) :  “ Accordam dar provimento ao recurso ll3r‘* . 
annullar a eleição visto como está provado nos autos d1* 
fo i recusado ao fiscal Jardelino Gomes da Rocha, a que se i 
fere  o dc. de fls..., sem fundamento legal, a assis­
tência aos respectivos- autos 0‘ sua fiscalização, que lhe =a 
asseguradas por le i” .

O recurso n. 120 fambein se refere a essa secção. |
Todas as decisões proferidas peio Tribunal Regional, 

annullando as secções acima especificadas, merecem confir­
mação, assim como deviam ser renovadas, como foram, as 
31 ‘secções indicadas e não era caso de renovação quanto 
ás 2 que eite não mandou repetir.

II

.4 ? secções,especificadas nos recursos geraes, e cuja nu ll*- 
'  dade se pleiteia

As secções ompugnadas no recurso do candidato Araújo 
Pinho, serão aqui consideradas, com os fundamentos d’)® 
invoca o recorrente, obedecendo á mesmá ordem e classifi­
cação com que cila as apresenta.

A ) Urnas que chegaram ao Tribunal, sem o sello (pa­
pel forte com a assignatura do presidente da mesa), con io  
exige o art. 85, letra "a ” do Codigo E le itora l:
' 1 —  5* secção de Minas do Rio de Contas, rec. n. 162
(no v o l. 7 ° ) ;

2 —  3a secção do Coração de Maria, rec. n. H * •
(vo t. 5 ° );

3 —- 1° secção de Bom -Successo, rec. n. 221
)(voI. 10°) i
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Na 5a secção de Minas do Rio de Contas, o recorrente 
Verificando que não tinha assignatura do presidente a tira 
de papel forte que cobria a abertura da urna, requereu ao 
presidente da iurma apuradora que não apurasse; como não 
fosse atlendido. recorreu para o Tribunal Regional, que ne­
gou provimento ao recurso ‘ uma vez q u e o  facto allegado, 
constituindo apenas uma omi~-ão. desta não resulta preju í­
zo para a votação, que fo i apurada, nada existindo que in- 
duza sequer a pensar eni violação do sigillo do voto ou em 
jfraude influente” .

Quanto á 3* secção de Coração de Maria, allegou-se que 
Bómente o delegado do “ 1». S. D . ” rubricou a tira de papel 
que veda a entrada da urna. A turma apuradora fez a se­
guinte consideração: ‘ quanto a não estar a urna, no seu fe ­
cho, rubricada por mesarios ou fiscaes, não constitue ab­
solutamente m otivo que prejudique o trabalho eleitoral 
feito, visto como, no caso arguido, se trata apenas de uma 
permissão do Codigo Eleitoral, repetida nas Instrucções de 

de julho de 193i” .
Objecta o recorrente com razão: “ Bem é de ver não se 

■tratar alli de permissão, mas de exigencia, de determinação.
O art. 85 é terminantc —  terminada a votação, o presidente 
■encerrará o acto eleitoral, com as seguintes providencias:
o) sallará a michina ou a abertura da urna com uma tira 
de papel forte, que levará sua assignatura, bem como ás 
dos fiscaes de candidatos e delegados de partidos, os quaes 
■também poderão appôr suas impressões digitaes na lira  —  
Essa obrigação de app' ■ a sua assignatura no sello faz parte 
de um conjuneio de deveres funccionaes do presidente da 
mesa, capitulados nesse artigo. As Instrucções não fizeram  
Knem o pederiam) desapparecer essa obrigação; apenas tor­
naram expresso que as assignaturas dos fiscaes e delegados 
de partidos seriam facultativas, isso como interpretação do . 
■texto do Codigo que, mal redigido, podia ser entendido como 
determinando a obrigação dos fiscaes e delegados de par­
tidos assingarem aquclle sello” .

Essa mesma secção foi impugnada por outros motivos, 
como adeante se verá .

O Tribunal Regional julgou valida a secção, sepi se re ­
ferir, no accordão. á lalla de .ssignatura do presidente da 
mesa na tira de papel.

A 1* secção de Bom Successo lambem foi impugnada 
por outro m otivo, t» Tribunal Regional, no tocante á 1'aTta de 
assignatura. decidiu: “ O art. 97 do Codigo Eleitoral e o 
art. 50 das Instrucções de 1934 estatuem taxativamente os 
casos de nullidade da votação, alii não se encontrando a que 
nllegam os recorrentes. O art. 33. letra "a ” dessas Instruc­
ções não cogita da assignatura daquelle presidente nas men­
cionadas tiras. Não bavia indieios de violação da urna; o 
sello do cadeado estava intacto e integra toda a urna, tanto 
que nada se allegou sobre is s o . . . ”

Este Tribunal tem decidido que o presidente da mesa 
receptora tem obrigação de assiguar a tira de papel forte 
quo cobre á abertura da urna, como pescrevc o art. 85 le­
tra “ a” do Codigo E leitoral. Entretanto, quando todas as 
«utras circumstaneias demonstram ausência de fraude, des­
autorizando qualquer, suspeita de violação da urna, como 
seja a enlrega imrnediata ao correio, com a devida fisca­
lização, a entrada prompta no Tribuna! Regional, etc., não 
se deve annullar a votação porque a tira deixou de ser as- 

'signada pelo presidente.
Tal é o caso da 5a secção de Minas do Rio de Conlas, 

cumprindo manter a decisão do Tribunal Regional.
Sobre as outras duas seeções em ittirei o meu parecer, ao 

Considerar as outras impugnações que soffreram ,

B ) . Assignaturas falsas de eleitores

Diz o recorrente que o Tribunal Regional da Baliia 
mandou apurar eleições em que fôra verificada por peritos^ 

falsidade das assignaluras dos eleitores. E que isso oc- 
çtirreu em :

4 —  2* secção dc Gayrú. rec : n. 127 (vo l. 6o);;
r —  2* secção de Pilão Arcado, rec. n. 23) (vol. 2o) T
Examinemos o que occorreu. a respeito da 2a secção 

de Gayrú.
Encontra-se no processo n. 127 o seguinte laudo: “ Com 

a apresentação aos peritos abaixo firmados dos processos de 
qualificação de eleitores da 2* secção de Cayrú, r tendo os 
mesmos precedido ao confronto das firmas dos elc i-

_  fores, constantes das petições de qualificação, com
®s existentes na lista de votação, verificam  que
hão conferem, no confronto feito, a< firmas d os ' se­

guintes eleitores: ) .  Armando Miranda Pereira . 2. 
Acilino Francisco da Silva. 3. Aureo Pereira de Miranda.
4. Francisco Rodrigues da Silva Junior. 5. Gabriel Pache­
co do Rosário. G. H eitor Cezimbra Machado. 7. Josuel Ma­
noel de Souza. 8. João Miranda R ibeiro. 9. Manoel Men­
des Coutinho. —  Nestas condições, não nos parece que taes 
firmas, existentes nas listas de votação, ou as constantes das 
petições de qualificação, tivessem sido lançadas pelos pro- 
prios e mencionados eleitores acima. Declaram mais que 
existem na dita lista firmas de eleitores, com grandes d if-  
ferenças das dos processos de qualificação; mas só podem 
attribuil-as á emoção do momento, posição em que o elei­
tor se sentou para escrever, differença de penna e outras c ir- 
cumstancias que oceorrem em tal oceasiâo, dando togar ás 
differenças” . Assignado: Zacarias Germano Gomes (antigo 
so lic itador). José Carlos Fernandes (lab e lliã o ). Guilherme 
Carneiro da Rocha Marback (conhecido advogado) .

O Tribunal, por maioria de votos, decidiu que o laudo 
nada affirma, porque, notando differença, acbain os peritos 
explicável o caso pelos motivos que indicam. D iz-o  accor-» 
dão: “ Não é possível, pois, dizer-se provada a falsificação 
das assignaturas dos eleitores, numa eleição devidamente 
fiscalizada” . O desembargador Montenegro, em seu voto ven­
cido. salientou que —  a falsidade de algumas assignaturas 
constantes da folha de votação é evidente, emo constata o 
laudo pericial. Diz elle : “A  explicação constante da ultima 
parte do exairte refere-se a outras assignaturas, que não as 
9 deslacadas pelos peritos, como se verifica  da leitura do 
laudo” .

Tem razão o voto vencido. Deve ser annullada a vota­
ção da 2a secção de Cayru’, pertencente á 10a zona. e onde 
votaram : h>2 eleitores para a Camara Federal e Í5-3 para a 
Assembléa Constituinte do Estado.

A  2a secção de Pilão Arcado fo i lambem impugnada por 
serem falsas as assignaturas de alguns eleitores.

Eè-se no laudo peric ia l: “Conferimos as firmas dos elei­
tores —  Camerino Leite da Silva, Epifanio Pedro da Silva, 
Landulfo Coelho da Silva, Cândido Pereira Lima. Carlos 
V ie ira  de Carvalho e Luiz Coelho da Silva, parecendo-nos 
que taes firmas foram  eseripta? por uma mesma pessòa. o 
que não podemos entretanto a ffirm ar com convicção, por. 
não termos recebido peças padrões, que pudessem servir d e ' 
confronto” . O Tribunal julgou improcedente a impugnação, 
á vista das conclusões do laudo. Examinei a folha de vo­
tação. Embora se notem semelhanças, não ê posgivcl con­
cluir, sem mais, que as assignaluras sejam lançadas pela 
mesma pessôa.

Por esse fundamento, não me parece que se deva an­
nullar a vol ação.

A mesma secção foi impugnada por outro motivo, que 
será examinado adeante.

C) Seeções impugnadas por suspeita dc falsidade das 
assignaturas dos eleitores, havendo-se indeferido e pedido 
de perícia  graph ica :

6. 3a secção de Tnperoá —  Rec. n. 129 (ver 116), vo ­
lume G°;

7. 3a secção de Tpirá —  Rec. n. 129 (ver tambem 116). 
vol. 0o ;

. 8 .  4a secção de Pilão Arcado —  Ree. 262 (v o l. i ° ) ;
9. 3a secção de Ituassu’ —  Rec. u. 146 (v o l . 7o ;
10. secção unica de Mucury —  Rec. n. ICC (vo l. 7o) :
11. Ia secção de São Eslevam de Jacuipe —  Rec. nu­

mero 113 (vo l. 5o) ;
12. 4a secção de Raparica —  Rec. n. 12 5 (vo l. 5 ° );
13. C* secção dc Itaparica —  Rec. n . 115 (vo l. 5 ° j
15. 2a secção dc Casa Nova —  Rec. n . 139 (vo l. 7o) ;
15. 3a secção de Casa Nova —  Rec. n. 232 (vo l. 2o ;

Nos autos de recurso u. 129, que se encontram no 0o 
volume', existe o exame graphico que fizeram  os peritos no­
meados pelo presidente da 3a turma apuradora nas folhas, 
de vol ação de cada secção eleitoral de Taperoá e Cayru. 10a 
zona, concluindo o laudo nesles termos: "A  primeira vista, 
olhadas ligeiramente por quem não está fam iliarizado coin- 
exame de eseripta, não ha duvida que calligrapliicamente se 
encontram semelhanças nas assignaturas em apreço. Obser­
vação psta que mais se assignala em assignatura? fem in i­
nas, precipuamente entre pessòa? que pelo sobrenome pa- 
íecevn pertencer á mesma fam ília . Entretanto, examinadas 
cuidadosamente, á visla desarmada e a iente de grand>- diop-
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fria, verifica-se que não foram  lançadas pelo mesmo punho. 
Isto é, cada assignatura deve ser authcntica” .

O laudo é minucioso e demonstrativo, fazendo ver que 
“ mais robustece a affirm ativa de authenticicfade a compa­
ração da assignatura de cada alistando na insripção com a 
lançada nas folbas de votação” .

Consta do accordão que está a fls . 14 do rem n. 129 
que se mandou fazer exame nas follias de votação da 3 
secção de Ipirá, 13a zona, não se encontrando, porém, no 
mesmo processo o laudo concernente a tal secção. Não pro­
cede a impugnação, pois, quanto á 3a secção de Taperoa e 
á 3a de Ip irá .

A  4a secção de Pilão Arcado, 15a zona, houve um re­
querimento dó candidato Lu iz Vianna Filho ao presidente 
da 6a turma apuradora, em que dizia não considerar au- 
thentieas as folhas de votação, pedindo que se mandasse 
fazer um exame graphoscopico nas firmas dos eleitores que 
votaram na secção. Negado o pedido recorreu para o T r i­
bunal que manteve o indeferimento, tendo em vista os ter­
mos vagos em que fo i fe ito . Creio que teve razao o 
Tribunal, pois não seria possivel fazer a pericia em 
todas as assignaturas dos votantes, pela simples anegaçao 
de que um candidato não as considera autlienlieas.

Na 3a secção de Ituassú, 30a zona, o candidato Araújo 
Pinho requereu ao presidente da 6a turma apuradora que, 
por lhe parecerem suspeitas pela sua semelhança as assi­
gnaturas nas folhas de votação, fosse ordenado o exame 
graphico das assignaturas, umas com outras e em confronto 
com as existentes nos archivos do Tribunal, afim  de se apu­
ra r se são verdadeiras ou falsas. O Tribunal, consideran- 
que falta a determinação individuada do íacto sobre o qual 
assenta a suspeita, negou provimento ao reeursc do despa­
cho que indeferiu o exame. Na verdade, não foram indi­
cadas as firmas que pareciam suspeitas ao recorrente e 

- fô ra  retardar extraordinariamente a apuração deferir o pe­
dido de exames nas folhas de votação, sem se precisar o íun- 
damento da suspeita ou a determinação das assignaturas 
duvidosas, isto é conceder para numerosa;, secções pericias 
completas, como.se fez em Taperoá e Cayríi, pericias que, 
aliás, demonstraram a irnprocédenna da impugnação.

A cerca da 10a secção de Mucury, 37a zona, o processo 
do rec. n. 166 (vo l. 7o) deixa vCr que o candidato Luiz 
Viana Filho, dizendo que linha denuncia, que lhe parecia fun­
dada, de não serem authenticas as íirmas de todos os elei­
tores da secção, requereu que fossem todas ellas sujeitas a 
um confronto com as firm as existentes no archivo do T r i­
bunal.

O Tribunal indeferiu o pedido. Não fundamentou o ac­
cordão; mas parece que não considerou suficiente para de­
terminar o exame uma vaga allegação de ter o candidato re­
cebido denuncia, sem referencia ao denunciante e sem indi­
cação da firm a ou das firmas suspeitas, Rspilo o que acima 
disse: não se concluiria, sem longas e injustificadas demoras, 
a apuração, se o Tribunal determinasse exames periciaes em 
todas as assignaturas dos votantes, a que se atlribuisse uma 
suspeita vaga de falsidade.

Considerarei agira a 1 secção de S. Estevam de Jaceri- 
pe, zona 9a, rec . n . 113, v o l. 5o .

Perante a 9a turma apuradora- impugnou o candidato 
Paulo Pereira de Almeida a apuração da urna. Em suas ra­
zões de recurso d izia : “ Não 6 preciso ter olhos de lince para 
que, á primeira vista, se veja na folha de votação que a? as­
signaturas que figuram na mesma folha de votação nüo fo­
ram, em sua totalidade escriptas pelos proprios eleitores; al­
guém fiouve que se encarregou de traçar as assignaturas de 
varios eleitores que certamente, não tendo comparecido ás 
eleições, foram dadas a ella como presentes. E’ para provar o 
o allegado se melhor prova se quizei quu a evidencia chocante 
das folhas de votação, mais não é preciso, e o recorrente 
requer que seja feito, do quo o exame das assignaturas nas 
folhas de votação confrontadas com as assignaturas cons­
tantes dos processos dos respectivos editores, arebivados 
no Tribunal Regional” .

O recorrente critica o accordão do Tribunal que inde­
feriu o exame, por ter adoptado ci.mo fundamento tratar- 
se de imputação de um crime, faltando ao requerimento 
a condição elementar da autoria e a enunciação concreta 
do facto. De feito, não é sustentável o fundamento do ac­
cordão.

Mas, a conclusão não deixa de ter procedência porque, 
apezar de tão evidente a falsificação, deixou o impugnante 
de declarar qual ou quaes as assignaturas suspeitas, ma- 
ximé quando se vê, como, com razão neste ponto, diz o

accordão, a eleição foi assistida por fiscal de candidato 
do mesmo partido a que pertence o impugnante, e a urna 
chegou com os documentos, sem vestigio de violação.

Accresce que se tão evidente era a falsidade das assi­
gnaturas, poderia o requerente mover acção penal para apu­
rar a responsabilidade do facto criminoso, sendo facultado 
ao seu partido o exame dos archivos, onde verificaria  a 
prova da falsidade. A circumslancia de o não ter fe ito  deixa 
crer que tão forte não era sua convicção.

O Tribunal em varios casos, determ.nou o-exam e; em 
outros, por ihe parecer vaga a impugnação, deixou de de­
term ina-lo. Talvez, com mais acerto, devesse apurar :d- 
iinia gimpuguação, a que deixou de atlender. Não meio, 
porem, que dahi se deva deduzir a nulüda iu da votação.

Consideremos as 2 secções de Itaparica, a 4a e a ‘>a 
(Salinas), zona 6a rees. ns. 124 e 114. no 5o volume.

Quanto á 6a secção, a impugnação está assim redigida: 
“ O infra firmado, delegado do Partido Republicano da Ba­
hia, não se conformando com a apuração da 0a secção da 
cidade de itaparica. em virtuue da fraude evidente, vem 
recorrer na form a da lei e das Instrucções.. .

De facto, nella se verifica que a legenda “ P . S. D .” 
teve 257 votos e a legenda “G . O. A l.” zero. Ora, isso. 
não seria possivel em nenhuma secção onde o eleitorado 
realmente tivesse comparecido. Demais, pela acta se ve­
rifica que na secção faltaram apenas 31 eleitores, o quo 
dá o comparecimenlo de 88 % , quando nas secções da ci­
dade foi muito menor a percentagem de eomparencia.i 
Por esse motivo, o recorrente requer um exame compa­
rativo das firmas dos eleitores das listas de votação eoni 
os processos dos respectivos alistamentos existentes nesse 
Tribunal” .

Informa o presidente da 2a turma apuradora — 
Arthur Newton de Lemos, que a urna da secção foi apurada 
no-dia 27 de outubro, em presença do recorrente Giovanni 
Guimarães, delegado de seu partido, o qual assistiu, do inicio 
ao lim , o trabalho, da apuração, sem articular o menor pro­
testo, reparo ou objecção, só apresentando o seu recurso no 
dia 29.

O Tribuna! indeferiu o exame rt>qucrido nela indeíor- 
miuação (dizia melhor pela manifesta improeedencia) do 
motivo on fundamento da allegação de falsidade.

Na 4a secção de Itaparica, o recurso teve o mesmo fun­
damento: a legenda “ D . P. S . ” teve 208 votos; a legenda "G . 
0 . M .” zero; a percentagem de comparecimento fo i elevada: 
foi, por isso, requerido o exame das assignaturas.

O Tribunal indeferiu a pericia por não haver cm taes 
tactos indicio de fraude (rec. ü. 124. vo l. 5a. )

Resta-nos considerar as duas secções de Casa Novo, 21a 
zona.

Quer na 2a secção (rec. n. 139, vol. 7o), quer ns 3a ''re­
curso n. 232, vo i. 2o), o exame pericia! foi requerido, por 
notarem os impugnantes certa semelhança nas assignaturas 
de varios eleitores na folha de votação.

O Tribunal, indeferindo o pedido quanto á 2a secção, con­
siderou que se tratava de méra presuinpção, pondo em duvi­
da a probidade da mesa. cumprindo ao impugnante offereeer 
uma denuncia em termos (rec. n. 139, vo l. 7o . )

Fundamento semelhante adoptou o accordão do Tribunal 
Regional no recurso contra a apuração da 3a secção de Casa 
Nova (rec. n. 232, vo l. 2o .)

Não por esse fundamento, mas pelo que ha de vago nas 
impugnações, sem indicação das assignaturas suspeitas, jus­
tifica-se o indeferimento.

ü ) . Rasuras nas folhas de votação, sem resolva na aela 
de encerramento.

10. 15a secção de Caelité, rec. n. 204 (vo l. 9o . )
17. 2a secção de .Minas do Rio de Contas, rec. n. 241 (vol )

18. Ia secção de Corrcnlina, rec. n.228 (vo l. 10.)
19. 2a secção de Cipó, rees. 238, 131, 244 ^vol. 2 ° . )
Acerca da 15a secção de Caetité, diz a acta de encerra­

mento: —  “ lóra emendas que, a cada passo se vêm na folha 
de votação, devidas sempre á imporieia dos votantes, nada 
houve propriamente que merecesse destacado” .

Observa Oi recorrente que ha também uma rasura que 
se não resalvou.

E ’ certo que não satisfaz a declaração constante da acta. 
Cumpria especificar as emendas e re ferir a rasura.

Dos autos do recurso n. 204, 9o vo l., consta a informa­
ção do presidente da 9a turma apuradora, de haver sido im­
pugnada a votação em virtude de existir no iogar tia assi­
gnatura do eleitor José Pereira Teixeira, n. 187, na folha d® 
votação, rasura não rosalvada na acta ele encerramento
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Parece-me a eleição deve ser annullada: existem varias 
emendas (a cada passo diz a acta), sem determinação pre­
cisa, e, além disso uma rasura na assignatura dum eleitor, 
sem qualquer resalva.

Keferc-se o recorrente a uma rasura na folha de votação 
da 2a secção de Rio de Contas, 31a zona, sem resalva. O pre­
sidente dá turma, digo —  o relator do âccordão declara que 
não exiáte tal rasura nas folhas de votação devidamente exa­
minadas pelo Tribunal, havendo equivoco do recorrente.

Cumpre examinar a folha referida.
Na Ia secção dc Correntina, 51a zona diz o recorrente, ha 

rasnras nas assignaturas de eleitores, não resalvadas.
Do rec. n. 228, vol. 10°, consta a seguinte explicação: 

"As rasuras observadas nas folhas de votação o foram eviden­
temente porque nas linhas destinadas ás assignaturas dos 
•leitores Estacio de Castro e Silva, n. 213 e Franeisco Nery 
de Souza, n. 238 haviam por engano assignado os eleitores —• 
Elza Rodrigues da Silva, n. 214 e Fabriciano Nery de Souza, 
n. 239, respectivamente, cujas assignaturas se vem nas linhas 
immediatamente inferiores.

O Tribunal julgou valida a eleição por não estar prova­
da a fraude.

Sobre a 2a secção do Cipó, zona 17, lê-se no accordao do 
Tribunal: —  decidem ju lgar perenipto o recurso, por não ter 
iid o  em tempo arrazoado.

Não tem razão o Tribunal recorrido.
A  impugnação foi feita em tempo, assim como o recurso; 

o facto de se não haver arrazoado no prpazo não ó obstáculo 
,a que do mesmo se tome conhecimento.

Allega-se que está viciada a folha de votação no nome do 
eleitor Nelson F . de Souza, sem resalva. Cumpre examina* 
a folha de votação.

E . )  E leitores de outros Estados.
20. 4a secção da Matta de S. João, rec. 152 (vo l. 7o . )
Al firma o recorrente que na 4a secção da Matta de S.

João. 5a zona, votou um eleitor de outro Estado.
Consta do rec. n. 152 que votou ahi o fiseal de candidato 

—  Deoclcciano Px-ado Cerqueira e Silva, èlcitor no Estado do 
Ceará.

O âccordão do Tribunal approvou a votação, apezar de 
ser o fiscal eleitor de outro Estado, invocando a jurispruden- 
deneia.

A  votação é nulla, como tem decidido este Tribunal, pois 
a caso não é o mesmo das eleições para a Constituinte Fe­
deral.

F ) . E lei;3cs presididas por fur.ccionarius denuss: 'Cis 
ed nultin t.

21. 4a secção de Belmonte, rec. n. 195 (vo l. 9 ° ).
22. 4a secção da Barra, rec. n. 239 (vo l. 2o) .
23. 3a secção de Itapoan, rec. n. 207 (vo l. 10°)
Conforme jurisprudência deste Tribunal não se deve an-

nullar a eleição por esse motivo, quando não occorram outras,, 
(íireumstaneias indicativas de fraude ou coacçao.

G ) . E leitores, de outras seeções.
24. Ia secção de Itaparica, rec. n. 98 (vo l. 4o) .
25. (5a secção de Valença, rec. n. 125 (vo l. 5o) .
O Tribunal Superior tem admittido a validade das 

eleições em que se verificaram  irregularidades dessa na­
tureza.

I I ) .  Eleições em que a coincidência do numero de vo­
tantes com o de sobrecartas resulta da inclusão de sobre-
S.rtas não aulhenticadas ou da exclusão de authentieadas.

2(5 —  6a secção de Aroargosa, rec. n. 173( vol. S ° ) .
27 —  I a secção de Bom Successo, rec. 221 (vo l. 10°).
28 —  Ia secção da Penha, rec. n. 246 (vo l. 3o) .
29 —  16a secção da Feira de S . Anna, rec. n. 128 

(v o l  ) .
Na 6a secção dc Amargosa, 3Sa zona, o j residente da 

lur.na apuradora verificou corresponder o numero de so- 
brccartas ao de vontantes; como, pn-ém, duas das sobre- 
eartas não estavam devidamente authentieadas, doixeu de 
«pural-as.

O Tribunal recorrido manteve a decisão.
A  acta junta por copia a rec. n. 173 não diz o que 

faltava ás sobrecartas para a devida autbenticação. .Cam­
bem no recurso do íiiqnignante não se encontra a indica­
ção precisa.

Parece que se trata do falta de uma das rubricas, caso 
em que este Tribunal tem contemplado a sobreearta conto 
incompletamente aulhenli.ada, contando-a com as aulhen- 
t içadas para a coincidência, excluindo-as porém da apura­
ção, por se tornar possivel, era taes casos, a violação do 
sigillo a’ -oluto do voto.

A respeito da Ia secção de Bom Successo, zona 40, ha­
via 8 sobrecartas, modelo 18, contendo vptos de eleitores 
impugnados. Essas sobrecartas não estavam ; -ibrlea.: is 
pelo presidente e pelo secretario, declarando-se neüas que 
eonlinham os .votos de eleitores cjue estavam inscriptos - no 
município de Macahúbas. Dentro deltas se encontravam as 
respectivas sobrecartas menores devidamente aulhentica­
das, como verifiquei. da acta de encerra ' nío '' -ia 
que esses 8 eleitores votaram com sobre,),.,tas aisiore*, 
não lia como excluir as sobrecartas menores r.ePas conti­
das e devidamente authentieadas, para concluir por s.coin- 
claencia dos votantes com as sobrec 'as.

Essa secção fo i impugnada pelo recorrente por oui ■•> 
motivo, já  examinado na letra ,A ).

Quanto á terceira secção da Penha, 3a zona, Capital, 
lê-se na acla da 4a turma apuradora: “ ...encontraram  119 
sobrecartas devidamente authentieadas, que nf.o correspon­
dem ao numero de votantes declarado na acta. Separadas 
as sobrecartas maiores das menores e verifica- .lo à tur­
ma apuradora qu j as sobrecartas maiores eram justamente 
o numero a mais Cx. lista dos votantes e da declara -ao na 
acta de encerramento, resolveu não apurai as por dop 
derem de exame e apurar as menores por c jrrespoumrom 
ao numero de votantes declarado n a  acta” . Não coashi 'os 
suíos de recurso n. 246, que, por esse motivo, tenha sido 
impugnada a votação, assina ,ónio sobre o assumoto não 
teve de pro ferir qualquer decisão o Tribunal Regional, q :> 
foi pa’ovocado apenas a se pronunciar sobre a falta de se­
gurança da urna. Dessa impugnação, pois, não cabe ao 
Tribunal Superior conhec.r. E quando o tivesse de fazer 
parece-me explicável a incoiiicideucia: o presidente deixou 
de contemplar no numero dos votantes os eleitores ».ue 
votaram em sobrecartas maiores.

Na 16a secção da Feira de S. Anna, zona 12, o T r i­
bunal confirmou a decisão da turma, que excluiu uma so- 
brecarta não authenticada e com ella o respectivo votante. 
O numero de sobrecartas : ut’ enticadas, excluido o »<"io- 
sitante da não authenticada, não coincidia com o de vo­
tantes. Aliás, a sobreearta não authenticada era de mo­
delo 18.

1). fJrnas entregues á agencia do correio com ex­
cessiva demora.

30 ,— 2a secção de Pilão Arcado, rec. n. 231 (vo l. 2o) .
31 —  3a secção de Pilão Arcado, rec. n. 232 (vo l. 2o) .
32. —  4a secção de Pilão Arcado, rec. n. 250 (v o l. 3o ).
33 —  3a secção de Remanso, rec. n. 226 (vo l. I o ) .
Houve effecfivam enle grande demora na entrega das

urnas das Ires seeções de Pilão Arcado e da 3a dc Remanso
á agencia do correio, 4 a 5 dias. Mas, ao que consta do
processo, taes seeções estão afastadas muitas leguas da lo­
calidade,. em que se encc.itra a agencia postal e m ia  se 
allegou contra a integridade das mesmas urnas. A disían- 
oia e a difficuldaae de transporte podem apresentar-se 
como razão aeceitavel, desde que se não offereça prova de 
abuso, de_ excesso injustificado e se não verifiquem  indinos 
de violação ou a pratica de actos que façam duvidas fa 
nerfeita conservação e guarda das urnas em questão.

J ) . Numeração seguida.
34 —  Secção unica de Cotegipe, rec. n. 216 (vo l. 10°).
Verifica-se do processo do recurso numero duzen­

tos e deseseis que o presidente da turma 12a apurvilma 
< "ficií>u ao presidente do Tribunal Regiona', nestes ter.n.' : 
—  Levo ao conhecimento de V. Ex. que deixou de -cr 
apurada a urna da secção unica do município de Cotc- 
gype, 50a zona, em virtude de, além de estarem as sob:-»:-
cartas numeradas seguidamente  e tc .” . O T ribu ta i
mar dou apurar a votação por não haver prova ■'<? frau le .

A  eleição é nulla, como tem d cidido o Tribuna! <ó- 
perior.

K ) . Urnas abertas e deve'.vidas á Secrat. ta do T r -  
bunal, apuradas posteriormente.

35 —  11a secção de Alag inhas, rec. n. 104 (vo l. 4o ) .
36 —  12a secç'o do Alagoinha-', rec. n. 107 (v o !. i ° j .
37 —  3a secção dc S. Anna, rec. s/n, (vo l. 4 ° ).
08 —  3a secção da Penha, rec. n. 246 '--o!. 3o) .
39 —  I a secção do Catú, rec. n. 183 (vo l. 8o) .
40 —  2a secção do Cipó, rees. ns. 23S, 131 e 225 

(v o l  )
A respeito da 11a secção de Alagoinhas, consta da re­

presentação que fez o presidente da turma ao do T r i­
bunal que o numero de eleitores era 356, ao passo que 
foram encontradas 358 sobrecartas na urna, mas duas is
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Reyião-Santa Catharina

CM ADRO DEMONSTRATIVO TENDO EM V IS TA  O JULGAMENTO DO TR IB U N AL SUPERIOR. SOBRE AS ELEIÇÕES
NO ESTADO DE SANTA CATHARINA

CAMAHA FEDERAI#

Votos apurados pelo Tribunal Regional Votos annullados pelo Tribunal Superior 
em duas secções

/

Votos líquidos apurados 
(Resultado defin itivo).

71.714 494 71.220

Sois ipgares a preencher

Quociente eleitoral 12.370

ASSEMBLÉA CONSTITUINTE ESTADf AI#

'
Votos apurados pelo T ribu ­

nal Regional

v-

V  o 1 os  mandados apurar 
pelo Tribunal Superior

• •

Arolos annullados pelo T r i­
bunal Superior

Votos líquidos apurados 
(Resultado defin itivo )

73.870 5G4 480 73.918
* 1

Trin ta e um lugares a
precncber /

Quociente eleitoral 
V

. - - — - a -  — ~ ,-r ;---- r ~

■ 2.385

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 14 de março de 1935. —  firaz Correu Sampaio, auxiliar. 
—  Confere. Edmundo. Barreto P in to , Chefe' de Secção in terin o . —  Conforme. Jose Maria B e ll". D irector em exercí­
cio . —  V isto. Publique-se, providenciando-se opportuna mente no sentido de serem computados os votos que forem 
apurados na eleição mandada renovar em São Francisco, quando, então, o processo voltará a julgamento, na forma 
indicada no art. 70 do l t . I .T .S .  14-111-1935. —  José L inhares , relator.



Quarta-feira 27___________________ BOLETIM ELEITOR AC_____________ Março de 1935 817

RESULTADO D E FIN IT IV O  DE ACCORDO COM ADECI3Á0 DO TR IBU NAL ST PERTOR DE JUSTIÇA ELE ITO RAL

ELEITOS EM I o TURNO

Lista nominal dos candidatos á Camara Federal
V o t o s  apurados 

p e l o  Tribuna! 
Regional

Votos annullados 
p e l o  Tribuna! 
Superior

V o t o s  líquidos 
apurados (Re­
sultado defin i­
tivo )

33.512 273

202

30.209

35.044 35.442

.1 osé Eugênio MuIIcp, do P • E. C • 1 í { • P •) 

Abelardo ^  cneeslao *ia T-uz P , ^ . r.. cj p •)

GO- -582 

*•>. 123

273

202

33.309

35.923

ELEITOS EM 1° TURNO

í.ista nominal dos candidatos á Camara Federal 
<

N . ■

V o t o s  apurados 
p e t o  Tribunal 
■Regional

Votos annullados 
p e l o  Tribunal 
Superior

V o t o s  liquidos- 
apurados (R e­
sultado defini­
tivo )

Leopoldo Diniz Junior, do P . L .  C ............................................. .

Durval Melchiades de Sousa, do P . L .  C ......................................

Supplentes iio P . L .  C . :

Carlos Gomes de Oliveira . . ,  ...................... ...............

,30.528 

a o .515

30,513

30,022

273

273

273

273

30.255

30.242

36.240

35.749Fontoura Borges do Amaral . *  *  * ........ ...................

Supplentes do P . S . C . :  ~ '  •
* *

Autonio Vicenle Bulcão Vianna . «. ............................ ..

33 »73> 202

909

•jO . OÒv

35.512

Fulvio Coriolano Adducci. . .  »  .......... .................. .. . . . . .

xj t>. 4 11 iO Í

Manoel Pedro da Silveira. »  . > .......... ..................... ................ ... ...

yt) .1) JO

35.092 •202

tj O • IJI

35.490'

.
J.. , .

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 14 de março de 1935. —  Braz Corrêa Sampaio, auxiliar 
da Secretaria. Confere, em 14 de março de 1935. —  José Maria Bello, director,. .Visto, em 14 de março de 1934. —  
José Unhares, relator.
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RFSULTADO D EFIN IT IVO  DE ACCORDO COM A  DECISÃO DO TR IBU NAL SUPERIOR DE
JUSTIÇA ELE ITO RAL

Lista nomina} dos candidatos á Asem blea 
Constiluinte Esladuai

apurados 
pcio Tribunal 

iís<  dr.al

i
j

Votos mandados 
apurar pelo T. 

Superior

4

Votos annum .qoj 
pelo T . S. em 

duas seeções

Tolal dos votos» 
iquidos apurados 
(result. d e fin i- ' 

t iv o )

PlUMKinO TURNO l 1 ; !
Partido L ibera l Catharinense:

Francisco de Almeida (t|. e.) ....... ........................... "  5.871 157 5.714
Manoel T liiago dc Castro (q. e.) . 3.427 --- — 3.427
O livio  Januario de Amorim  (q. e.) ........................... 2.955 --- — 2.955
Adherbal Ramos da Silva (cj. e.) ............................... 2.927 — — 2.927
Alvaro Trindade Cruz (q . e . )  ................................... 2.604 — — 2.604
Altam iro Lobo Guimaraes (q. e.) * • . • • • • • • • • 2.596 --- — 2.596
Benjamin Gallotti Junior (q . e . )  ............................. 2. '440 --- — 2.440
Pom pilio Pereira Bento (q f  e . )  ................................. 2.393 --- — 2.393
Celso Fausto de Souza (q . p . )  .................................. 35.769 551 263 36.057
Rodolpbo V ictor Titzman (q . p . )  •••.•••••••••»••• 35.757 551 263 36.045
Ivens Bastos de Araújo (q . p . )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.754 551 263 36.042
Francisco Barreiros F ilho (q . p . )  ......... . . 35.753 551 263 36.041
Braz Lim ongi (q . p . )  .................................................. 35.736 551 2C3 36.024
Roberto Soares de Oliveira (q . p . )  ......... ................ .35.713 551 263 36.001

AUiança por Santa Catharina :

A lvaro Monteiro de Barros Calão (q . e . )  ................ ........  35.537 • ■ • __, 200 35.337
José Accacio Soares Moreira (q . p . )  ........................ 35.628 — 200 35.428
Heriberto Hulse (q . p . )  ............................................... ........  35.620 — 200 35.420
Joaó de 01 iveira (q . p . )  n . . . . . . 35.601 — 200 35.401
José Severiano Maia (q . p . )  ................ .................... -35.561 — 200 35.361
Marcos Konder (q. p.) .................... ............................. 35.550 — 200 35.350
Cid Campos (q . P>) •35.517 — 200 35.3 47
fovlvio Ferraro (q . P * ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...^. 35.545 — 200 35.345
Cid Gonzaga tq . p . ) 35.534 — 200 3a.334
Àrtliu r Ferreira  da Costa (q . p . )  ......... .................... 35.532 __. 200 35.332
Henrique A7oigt (q . p . )  ................................................ 35.520 __ 200 35.326
Renato de Medeiros Barbosa (q . p . )  .......................... 35.519 __ 200 35.319
Joao Gualberto Bittencourt (q . p . )  . . . . . . . . . . . . . . 35.513 _„ 200 35.318
Agripa de Castro Faria (q . p . )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.518 2Ô0 35.318

SF.oi xno TUKNO

Em ilio  Ritzmann í ......................................................... 35.719 551 263 35.998
35.58 4 551 203 35.872

Antonietta de Barro* do P . L .  C. ............................... 35.485 551 263 35.771

Supplentes;

Do partido Liberal Catharinense:

Logei io V ieira . . ........... ............................... ..... 3 o . 46.1 531' 35./51
Mareio Machado Portella .  ....................................... .. 35.443 551 263 35.731
Luiz Abry J u n io r .............................................................. 35,441 551 263 35.729
Adolpho J o>é Martins - . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . y . .  . 35.422 551 263 35.710
Camosino Camargo de Araújo ..................................... 35.286 551 263 35.57 4
Brasilio Celestino de O liveira ................................ 35.267 551 263 35.555
Eugênio Davet Scbneider . ...................................... 35.234 551 263 35.522

35.231 551 263 35.519
35.228 551 263 35.516

Leonidas C o e lh o .............................................................. 35.226 551 263 35.5!4
35.201 551' 263 35.490

Dionysio V e ig a ................................. ............... 35.200 551 263 35.488
Manoel Florenlino Machado . ............................. . 35.178 551 263 35.466
Affonso Maria Cardoso da Veiga . ............................. ’ 35.071 551 263 35.359

.. 1 ........ ............................. — -------------- --------
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Lista nominal doa candidatos á Assembléa 
Constituinte Estadual

Votos apurados 
pelo Tribunal 

Regional

Votos mandados 
apurar pelo T . 

Superior

Votos annsilladus 
pelo T .  S. em

duas secções

■ 1 ■ — —*i

Total dos votos 
liquidos apurados 

(result. defini 
tivo )

Da Alliança por Santa Catharm ai 

José Uhanasio ................................................................

*

35.515
>

200 33.315
Domingos R o ch a ............................................................... 35.514 — 200 30.314
Anlonio Carlos B itten cou rt........................................... 35.513 ■— 2C0 35.315
Oswaldo Rodrigues Cabral ............................................
Affonso WandeiTev .Junior . . .................................. .

35.513 — 200 35.507
35.509 — 200 35 309

Victor Otto Schmidt ........................................................ 35.505 — 200 35.205
Jiuphrasio Povoas le S iq u e ira ..................................... 35.504 — 200 35.304
Oswaldo BulcãcTV ianna................... ...................... 35.501 — 200 35.301
Manoel Deodoró de Carvalho . . ................................ 35.498 — 200 35 .2'J-S
Itodolplio Renaux Bauer . . ...................................... . 35.493 — 200 35.293
Oswaldo de O liv e ir a .................................................... . 35.493 — 200 35.293
Edgard- B a r r e to .......................................................... .. 35.490 — 200 35.290
Otto Augusto Guilherme Urbar. ................................... 35.483 _ 200 35.283
Indalocio Domingues de A r ru d a ............................. . 35,432 — 200 35.282
Achilles Bnlsini . . . ................................................ .. 35.481 ,— 200 35.281
Nic lau Bley Netto . ...................................................... 35.480 ' -- 200 35.280
P'ritz L o r c n z ...................................................................... 35.476 *-- 200 3 j . -1 ‘

Observações : . *

A «lecisão (Io Tribunal Superior produziu apenas a seguinte alteração no resultado proclamado pelo TriDunal 
Regipnal: .

O candidato Lennidas Coeíbo, do Partido Liberal Cathari nense, que liavia sido eteilo pelo quociente eleitoral perdeu o 
Jogar; o candidato Roberto Soares de O liveira que liavia sido eleito pelo critério majoritário, passou tiara o 1 í°  logar, L -  
eando eleito pido quociente par i.iario. A candidata Antonietta de Barros, que occupava o logar de Io supplente. pas- 
sou ao 17° ].>sar na legenda !o P . L . C., ficando eleita pelo critério m ajoritário. O candidato. Leonidas Coelho, passou 
para o logar de 10° -=1111)116018.

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, cm i i de marçó de 1935. —  Br az Corrêa Sowjiaia, auxiliar. 
Confere. —  Julio Maria Bello. d ireclor.

RESULTADO D E F IN IT IV O  DE ACCORDO COM A DECISÃO DO TR IBU NAL SUPERIOR DE JUSTIÇA ELE ITO RAL

Art. 75. § 9 ° .do Regimento Interno)

T.ista nominal ‘Tos candidatos, a Camara 
Federal

1

Prim eiro turno Segundo turno

Votos apura­
dos pelo T. 
R egional

Votos anm il- 
lados pelo 
T. S., em 
d u a s  sec­
ções

T o t a l  d o s  
votos apu­
rados (r e ­
sultado de­
f in it iv o )

Votos apura­
dos pelo T. 

_ R egional

V oots annul- 
lacíos p e l o  
T.  S. ,  em 
d u a s  see-

T o t a l  d o s  
votos apu­
rados (r e ­
sultado de­
fin it iv o )

Partido L ibera l Catharinènse : !
Nereu de O liveira Ramos .......................... 36.542 273 36.269 36.601 273 36.328
Carlos Gomes de O liv e ir a ......................... 19 — 19 36.513 273 36.2 5 0
Líopoldo D iniz Martins Junior . ........... 15 — 15 36.528 273 36.255
Durval Melchiades dc S ou za ...................... 13 - 13 30.515 273 30.242
José Eugênio M u tle r .................................... 12 12 36.582 273 30.309
1’cntoura Borges do Amaral .................. 8 •— 8 36.022 273 34.7 59

1
Alliança “Pa r Santa Catharina” ;

1
1

35.644 — 34 644 35.757 202 35.5 4-5
Manoel Pedro da Silveira ........................ 56 56 35.692 202 35.490
Adolpho Konder ......................................... 22 — 22 35.734 202 35.532
Anlonio Vicente Bulcão Vianna ............. 12 — 52 35.714 202 35.512
Abelardo WenccMáo Luz ........................ o 5 36.125 202 34.923
Pu lv io  Coriolano A d u c c i............. í 4 35.693 202 35.491

1
ln tegra lU m o : , i

José de Carvalho Ram .s ............................. 2.370 I 6 2.364 2.375 6 2.309
2 ! — *) 2.370 0 2.364

João M ed e iro s .....................-•..................... 1 1 2.375 6 | 2.309
Carlos Gazonferth Netto .......................... 1 i 2.371 6 2.365
.Anlonio Fedrigo ......................................... í 1 2 .369 0 2.363
W alter llerbost ........................................... 1

I 1
2.36 5 0

i
i

2.358
1

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 11 de março de 1935. —  Braz Corrêa Sampaio, auxiliar 
ia Secretaria. Confere, em J: qe março de 1935. —  José Maria Be)In, diréctor. Visto, em 11 de março de 1935. —  
Josá Linhares, ro ía !orw
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RFSüT/TADO D E FIN IT IVO  DE ACCORDO COM A DECISÃO 
DÓ TR IB U N AL SUPERIOR DE JUSTIÇA ELE ITO RAL

(A rt. 75, | 9o do Regimento Interno)

L ista nominal dos candidatos á 
Assembléa Constituinte 

Estadual

Voíos obtidos nas eleições 
de 14 de outubro e 10 de 

dezembro de 193 i

• I

Parlido  L ibera l Cathamicnse

Francisco dc Almeida . . . .
Manoel Th iago de Castro . . .. 
Ü livio Januario de Amorim  . 
Aderbal Ramos da Silva. . 
Á lvaro Trindade da Cruz . 
A itam iro Lobo Guimarães 
Benjamin Gallotti Junior . , 
Pom pilio Pereira Bento. . . 
Plácido Olympio de O liveira . 
Leonidas Coelho . . . . . .
Em ílio  Ritzmann . . . . . .
Rogério V ie ira  . .  ................
Brasilio Celestino de "O liveira.
Braz Limonge  ........................
Adolpho José M a rtin s ............. ..
Mareio Machado Portella . . •. 
Francsico Barreiros F ilho . .
Antonio L u c i o ...........................
Antoniétta de Barros . . . .  
Ròdolpho V ictor Tielzmann . . 
Carinosino Camargo de Araújo 
ívons Bastos de Araújo . . . 
Roberto Soares de O liveira . . 
Celso Fausto de Sonsa . . . .
Lu iz Abry J u n io r ................... ...
Eugênio Davet Schneider. K .
Lu iz R i g o .............................. ....
Francisco Maria Antonucci . . ,
Dionysio V e i g a ....................   .
JRanoe! Florentino Machado. 
A ffonso Maria Cardoso da Veiga.|

AHiança dos Partidos " P o r Santa] 
Cathdrinu" .

Á lvaro  Monteiro de Bardos Catão i
-Marcos Kouder  ................ j
João Gualberto Bittencóurt 
José Severiano Ma ia . . . .
Aqu ilis B a ls in i...............................
José Atbanasio . . . . . . . . .
Svlvio F e r r a r o ..............................
Cid C a m p o s ..............................
Antonio Carlos Bittencourt , , . 
Oswaldo Rodrigues Cabral . . .  
José Accacio Soares "Moreira . .
João de O l iv e i r a ..................  .
Cid G o n za g a ...................................
Agripa de Castro F a r i a ................
Manoel Deodoro de Carvalho . .
Edgard Barreto  .........................
F ritz  L o u r e n z ................................
Wcriberto Hulse  ....................  ’
A i thur Ferreira da Cosia . . . .
Henrique V o it . I i .............................
Renato Medeiros Barbosa . . . .
Domingos R o c h a ...........................
A ifonso Guilherme Wanderlev

J u n io r ..................................... *
V ietor Otlo Schmidt . . . . .  
Euphrasio Povoas de Siqueira . 
Oswaldo Bulcão Vianna . . . .
Oswaldo de O l iv e i r a .....................
Rodolfo Renatix Bauer .
Oito Augusto Guilherme Urban ! 
lndalecio Domingues de Arruda 
Nirolao Blev Nptto o • • o r * : .

.1

t u r n o 2 '' t u r n o

5 . 7 1 4 3 5 . 8 0 8

3 . 4 2 7 3 5 . 8 3 1

8 . 9 5 5 3 5 . 9 9 1

F .  9 2 7 3 5 . 9 9 1

2 . 0 0 4 3 5 . 4 9 0
8 . 5 9 0  | 3 5 . 9 8 9

2 . 4 4 0 3 5 . 9 9 5
2 . 3 9 3 3 5 . 9 9 6
2 . 3 7 7 3 5 . 8 7 2
2 . 3 4 1 3 5 . 5 1 4
1 . 6 8 8 3 5 . 9 9 8
1 . 0 5 8 3 5 . 7 5 1

7 3 2 3 5 . 5 5 5
6 7 9 3 6 . 0 2 4

8 5 . 3 5 . 7 1 0
5 8 3 5 . 7 3 1
1 3 3 6 . 0 1 1

9 3 0 . 5 1 6
3 3 5 . 7 7 1
2 3 0 . 0 1 1
e> ' 3 5 . 5 7 4
i 3 0 . 0 4 2
i 3 6 . 0 0 1

— 3 0 . 0 5 7
— 3 5 . 7 2 9
— - 3 5 . 5 2 2
.— 3 5 . 5 1 9
— 3 5 . 1 9 0
— 3 5 . 4 8 8

—  ! 3 5 . 4 6 6
— ■ 3 5 . 3 5 9

i

!

1 5 , 3 3 7 3 5 . 2 9 0
2 2 ■ \ o  o . 3 o 0
2 0 3 5 . 3 1 8
10 3 5 . 3 6 4

<) 3 5 . 2 8 1
5 3 5 . 3 1 5
4 3 5 . 3 4 5

3 5 . 3 4 7
3 3 5 . 3 1 3

3 5 . 3 1 3
3 5 . 4 2 8

1 3 5 . 4 0 1
1 3 5 . 3 3 4
1 3 5 . 3 1 8
1 3 5 . 2 9 8
1 3 5 . 2 9 0
1 3 5 . 2 7 6 .

— 3 5 . 4 2 0
— V 3 5 . 3 3 2
— 3 5 . 3 2 0
— 3 5 . 3 1 9
— 3 5 . 3 1 4

3 5 . 3 0 9
— 3 5 . 3 0 5
— 3 5 . 3 0 4
— 3 5 . 3 0 1
— 3 5 . 2 9 3
.— . 3 5 . 2 9 3
— . 3 5 . 2 S 3
— 3 5 . 2 8 2
— 3 5 . 2 8 0

Lista nominal dos candidatos á 
Assembléa Constituinte 

Estadual

( Votos obtidos nas eleições 
de 14 de outubro e 10 de

Intègralisrao

Ivo  Stein Ferreira .- -. ■»- .
Laercio Caídéirít de Andrade 
Adalberto'Bes?a' . . . .. ã  
Em ilio Neis V . . . .  «  i  *« - 
José Ferreira  da ísilva . <« L 
Jayme Wendhausen . <» *  »  • 
Adolpho José dos Reis :* «  »  *  
A lfredo  Fernandes . .  .  r. m nr 
Evaldo Schaeeffer . *  .« ... «  *  
VietOrio HOStin • .  .  cn eb üc
Oslin Costa.. . . .
Luiz Gonzaga . . . .  .-v m
Eugênio José Reiehert . *  *  *  
Lu iz Gonzaga Medeiros . r . . * *

• A lfredo Baungarten . . *  *
Euclydes âchmidt Junior. *  »  
G u ilherm cZiehm an . . ; v  
Jacob VitaiH . . . .  . 
Goraldino Azevedo > •.
Affonso Kormann . -« . -. 
Gentil W altrick . . . .  .- :.
V irg ílio  D a m in e ll i .....................
Francisco Pedro dos Santos .
Lazaro U m b e lin o .....................
Augusto G r o b ...................  »• ;.
Estaniláu Makowieck . »  .-
Germano Sto lff . . . . .. « 
João Vio.ira Pamplona . .
Otto Demarchi . . . . . . . .
Euvaldo B a a s c h ........................
Ricardo Gruenwahit ., . . . .

Catliarina :

José Rodrigues Fonseca .
Rodolfo B oseo-..................
Sebasfião Bousfield Vieira 
Josué Cláudio de Souza . 
João Mario da Silva . . 
João Bellí . . . . . . .
E li seu San C Anna . . . .
Norberto de Souza . . . .
Ataliba V ieira . . . . . .
Arnold P a u l l i .....................
Olavo Silveira da Silva . 
Leandro Maeliado . . . .

José dos A n jo s ..........................
Carlos Onoíre . . . . . . .
A lberto Verne Sobrinho . . . 
Olibio Felippe . . . . . . . 
Pedro de Aleantara Pereira . 
Zeferino Abreu . . . . . . . .
Osmar Macliado Espíndola . .
N icõláo Enriques  .................
João Quadros Junior . . . . .
Lu iz Carpes de Carvalho . . 
NValdemiro Luiz Gonçalves . 
Rodolto Momco Alves . . . .
A lberto de O liveira . . . .
L ino  Ma rega . . . . . . .
Ga~tão Jaeyntho da Rosa . . . 
Manoel A lves Ribeiro . . . .  . 
Joaquim I.opes Corrêa . . . . .
João Eulalio da Silva . . . .

dezembro de 1934

j i °  turno | 2° turno

t
2.304 2.379

9 2.382
1 2.350
1 2.300

e—i 2.355
r-* 2.354
— 2.350

2.349
2.346
2.345
2.344
2.343
2.343

---- 2.342
- 2.’342

2.342
2.341

— 2 .3H
2.341

_ 2.341
2.341

— 2.340
— 2.340

I — 2.339
1 ~ 2.339

2.339
__ 2.339
----- 2.339

2.338
2.338

|
2.338

.1
81 188
__ 189

180
— 182
— , 182
ç__ 182

182
— 181
— 181

1 — 181
[ — 181

181
-! - — 181

181
1S1

---- 181
181
181
181
181
181
181
181

‘ _ X" 181
’ 181

181
181
181
181

**— 181
— 181

Secretaria do Tribunal Superior 'de Justiça Eleitoral, 
em l i  de março de 1935. —  fíraz C orria  Sampaio, auxiliar 
da secretaria. Confere, em t i  de março de 1935. —  Jote 
Maria Bello, «lirector. Visto, em l i  de março dc 1935 
Jc*sé Linhares, relator.
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